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TERMO DE ABERTURA DO VOLUME IV Aa
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2111005/2024-SEMUS/PMPE

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde.
Assunto: Abertura de novo volume de processo administrativo.
Data: 13 de janeiro de 2025.

Aos 13 (treze) dias de janeiro de 2025, eu, Tawann Moraes Lima,
ocupante do cargo de Coordenador de Administração em Geral, inscrito sob a
matrícula 949524-2, lavro o presente termo para registrar a abertura do Volume
IV do Processo Administrativo n.º 2111005/2024-SEMUS/PMPF.

rDeclaro que o presente volume é iniciado com o objetivo de dar
continuidade aos atos e registros necessários ao trâmite regular do referido
processo, assegurando o plenc atendimento as disposições legais e
administrativas aplicáveis, bem como aos princípios que regem a administração
pública. Este volume foi devidamente preparado para receber as peças e
documentos que compõem o processo, garantindo sua integridade e
organização para consulta e análise futura.

Ressalto que a abertura deste vciume observa os procedimentos
regulamentares e se dá de forma a preservar a senuência lógica e a segurança
das informações processuais. Com este termo, oficializo o início do Volume IV,
que estará à disposição para os trâmites necessários, respeitando as orientações
e determinações dos órgãos competentes. Assino o presente termo para que
produza seus devidos efeitos legais e administrativos, reafirmando meu
compromisso com a regularidade e transparência do processo.

Atenciosamente,

Coordenador de Amido em Geral
Matrícula: 949524.2
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Propostas Inicias do Item 91

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

70380 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 asc 0,72 -

80170 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 94,50 -

88362 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 120,00 -

57103 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 128,18 -

15722 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 196,00 -
HOSPITALARES LTDA

50107 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34772843000128 R$ 200,00 -

83286 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 105,60 -

42499 J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$41,43 -

44528 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 164,00 -

26286 M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 0,88 -

' 30867 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 94,08 -

59475 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 0,80 -

39542 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 88,00 -

55715 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 90,00 -

85187 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 129,47 -

9913 | ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 224,40 -

Lances

Lances do Item 91

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

ss 40-25-23 e
trabilitado

ETDA o4 40:22:36 as
trebilitado

se 42:07 a
habilitado

[e sadios e
trabilitado

EFDA [e 46:46:02 =
trabilitado

so 44:42:49 a
tnabilitado

HEM DISTRISIHDORA DE MEDICAMENTOS-IDA 36-470-743/000+  R$6249 aBigaagas Fermeceder
49 40:60:06 a

trabilitado

z 40:40:42 N
trabilitado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 655/955
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Lances do Item 91

: o | Valor qu
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

“9 40:49:38 e

76 40:49:49 ebilitad

49 40:48:52 o

82 40:48:47 Inabilitad

7 40:42:55 e

49 40:44:30 Inabilitad

75 40:42:09 e

| 49 40:46:50 Inabilitad

z5 40:46:30 =

49 404648 E

7 40:45:80 Inebilitad

49 40:45:52 o

7 40:45:37 o

“e 40:45:26 mebilitad

z 49:45:00 o

49 40:44:47 o

7 44d Wabiltad

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 656/955
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' Lances do Item 91

Fornecedor

PRARMARLUS-LTDA

62

08774-906/000+-
z

Valor Lance
R$

R$65,64

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2004

657/955
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Lances do Item 91

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

49 40:39:48 o
trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/000+- R$66,83 28/02/2024 Ferneceder
62 40:39:04 o

trabilitado

HOSPDROGAS-GOMERGIALLIDA 08774-906/000+- R$66,84 ae/02/2024 Fernecedor
z5 46:39:08 o

trabiltado

HEALTH DISTRIBLHDORA DE-MEDICAMENTOS-LFDA So 47274 0004- Rsg585 2 02pnad Ferneceder
49 40:38:62 "

trabiltado

os 40:38:46 a
trabiltado

EAARMAPEOSLTDA OT OA BIBOGA- R$73,82 CE DPADAA Ferneceder E)

62 40:38:49 o
trabiltado

z5 40:38:69 a
trabiltado

HEALT-- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HTDA SEia AA REL 64 26/02/2024 Ferneceder
42 40:38:26 a

trabiltado

PRARIMARHUISATDA 03.847043/0004 Faia bs 2502024 Ferneceder

trabilitado

z5 40:38:43 o
trabiltado

49 40:37:60 o
trabilitado

PRARIAAPIS LTDA estos Rez3.68 PE DEnOAs Ferneceder

62 40:37:68 na QÚ
trabiltado

z5 40:32:57 a
trabiltado

49 4g:37:38 o
tabiltado

PHARMAPLUS-LTDA SATO R$73,64 26/92/2024 Ferneceder

trabiltado

HOSPDROGAS COMERGIALTDA GTA DG8/0004 R$73,62 AO DORA Fornecedor

z 40:37:46 =
trabilitado

49 40:37:06 o
trabilitado

HOSPOROCSAS-COMERSIAATDA GeZ74 208/0004 feiras 26/02/2024 Ferneceder
z5 40:37:00 o

trabiltado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 658/955
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Lances do Item 91

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

“2 40:36:53
trabiltado

PHARMAPLUS LTDA 03-847043/0001- R$73,66 as/o2/aga4 Fernecedor
sa 40:36:44 o

trabiltado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35-472-743/000+ R$73,87 26/02/2024 Fermeceder
48 40:36:46 o

trabilitado

HOSPDROGAS-COMERGIALLTDA 08-Z74906/000+ R$73,68 26/02/2024 Fornecedor
75 40:36:34 o

trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 08-817-043/0004- R$73,60 26/02/2024 Fernecedor
sa sga6:as "

trabiltado

o HEALTH DISTRIBUIDORA DE-MEDIGAMENTOS LTDA SE-472 743/0001 R$73,70 as/oa/aças Ferneceder
“2 40:36:26 ne

tabilitado

75 402642 no
trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847-043/000+- R$73,72 28/02/2024 Femeceder
52 40:35:58 o

trabiltado

HOSPDROGAS-COMERGIALLTDA 08-274-008/0001- R$72,72 asioa/agas Femecedor
75 40:36:00 a

tabilitado

HEALTHDISTRIBUHDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35-472743/0004- R$23,74 ae/on/agas Ferneceder
“9 40:35:46 E

tHabiltado

PHARMAPLUS LTDA 03-847043/0001 R$73,76 26/02/2024 Fermecedor
62 40:35:36 e

trabilitado

75 40:35:32 E
trabiltado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3E472743/000+-  R$ZITZ 28/02/2024 Fornecedor
49 40:35:20 q

trabiltade

75 40:35:06 o
trabilitado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/0001- R$73,70 26/02/2024 Fernecedor

trabiltado

HOSPDROGAS-GOMERGIALLTDA 08-774908/000+- R$73,80 26/02/2024 Ferneceder
75 40:34:62 o

trabilitado

HEALTH DISTRIBLHDORA DE-MEDICAMENTOS LTDA 35-472-743/0001- R$73,84 26/02/2024 Fermecedor
49 40:34:40 ne

tabilitade

PHARMAPLUS LTDA 03847043/000+- R$73,82 28/02/2024 Fernecedor

trabiltado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 659/955
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Lances do Item 91

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

“2 40:34:28 "
trabiltado

75 40:34:24 e
trabilitado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3E-472 743/0004 R$73,85 26/02/2024 Fornecedor
49 40-24-45 ae

trabiltado

PHARMAPLUS LTDA 03-847043/000+ R$73,86 26/02/2024 Ferneceder
52 40:34:07 "

trabiltado

HOSPDROGAS-COMERGIALLTDA 08-774-008/000+ R$73,87 26/02/2024 Fornecedor
76 40:84:44 E

trabiltado

49 40:33:50 o
trabilitado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/0001- R$73,80 28/02/2024 Fereceder
s2 4G:33:47 a

trabiltado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 36472 7243/0001+ R$73,04 26/02/2024 Fereceder
49 40:33:97 E

trabiltado

PHARMAPLUS LTDA 03847043/000+- R$73,02 as/oa/agas Fermeceder
&&2 Hess a

tabilitado

HOSPDROGAS-GOMERGIALLIDA 08-774-006/000+-  R$-7304 26/02/2024 Fermecedor
z5 40:33:22 E

trabiltade

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/0004 R$73,05 28/02/2024 Ferneceder
[5 40:33:43 o

trabilitado

25 40:33:42 o
trabiltado

HEALTH-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 36-472743/0001 R$73,07 26/02/2024 Ferrecedor
49 S-32-59 aa

trabiltade

PHARMAPLUS LTDA 03-847043/000+ R$73,08 28/02/2024 Fermeceder
s2 40:32:46 o

trabiltado

HOSPDROGAS-COMERGHL-LIDA 08-774-908/0001+- R$73,90 26/02/2024 Ferneceder
z6 40:32:68 o

trabilitado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35-472743/0001- R$74,00 28/02/2924 Ferneceder
49 402238 o

trabiltado

PHARMAPLUS LTDA 03-847043/0004- R$74,04 28/02/2024 Fernecedor

tHabiltade

“2 40:32:20 o
trabiltado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 660/955
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Lances do Item 91

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

52 40:32:00 E
trabiltado

HOSPDROGAS-GOMERGIALLIDA 0Sz74008/0001- R$74,04 asioa/agas Fernecedor
75 40:32:46 E

trabiltado

HEALTHDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA SE47A TAB R$74,05 asioa/aças Fernecedor
49 40:34:55 ne

trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 0SSITOMBOOL R$74,06 26/02/2024 Fermeceder
52 40:34:50 ne

trabilitado

HOSPDROGAS- COMERCIALLIDA 08-Z74-008/0001- R$74,07 26/02/2024 Fernecedor
75 40:34:64 o

trabiltado

Q HEALTH-DISTRIBIHDORA DE-MEDICAMENTOS LTDA SE47a ZU R$74,08 asion/agas Fernecedor
“9 40:34:82 ne

trabilitado

PHARMAPLUS-LTDA 0S-847043/0001- R$74,00 28/02/2024 Fermeceder

trabilitado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS-LTDA 36-472743/000 R$74,44 26/02/2024 Femeceder
49 40:34:97 "

trabiltado

trabiltado

HEALTH-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA SE-47A 7400 R$74,43 asioaagas Fermecedor
49 40:30:40 E

tebiltado

HOSPDROGAS-COMERGIALLTDA 08-774-908/000+ R$74,44 asioa/aças Fermeceder
75 40:30:25 e

trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03817-043/000- R$74,45 28/02/2024 Ferneceder

trabiltado

76 40:30:46 a
trabilitado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35-472-748/0001- R$24,47 28/02/2024 Femeceder
49 40:30:00 o

trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03817042/000- R$74.48 26/02/2024 Fermeceder
sa 40:29:48 E

trabilitado

HOSPDROGAS-GOMERGIALLIDA 08-274-008/000+- R$74,40 26/02/2024 Fermecedor
z5 40:20:56 a

trabiltado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE- MEDICAMENTOS LTDA 36-472-743/0004- R$74,20 28/02/2024 Fermmecedor
“9 40:29:34 o

trabilitado

PHARMAPLUS-LTDA 03-817-043/000+- R$74,24 26/02/2024 Fermeceder
sa 40:20:20 o

trabiltado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 661/955
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Lances do Item 91

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

z5 40:29:23 a
trabiltado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE-MEDIGAMENTOS LTDA 36-472-743/000+- R$74,28 28/02/2024 Ferneceder
49 46:20:99 o

trabilitado

HOSPDROGAS-GOMERSIALLIDA 08-774-008/000+- R$74,24 as/02/2024 Ferneceder
75 40:20:02 a

trabilitado

PHARIMARBLUIS-LIDA 03-87 0430004- R$74,25 asioap0a4 Ferneceder

62 40:28:54 a
trabiltado

49 40:28:56 o
trabiltado

PostsRSSAS GOMES HDA oti dt ão Fomecedor 475 40:28:39 a
trabiltado

s2 40:28:30 nn
trabiltado

HOSPDROGAS COMERGIAL-LTIDA 08-774.906/600- RE-Lá ao 26/02/2024 Ferneceder

trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03:847-043/000+- R$74,34 as/oa/agas Fernecedor

trabilitado

z 40:27:68 o
trabiltado

49 49:27:42 o
trabilitado

PHARIMABLUS+TDA DIS O4S/G00 Retaaa as anos Ferneeceder

trabiltado

HEALTH BISTRIBHIDORA DE-MEDICAMENTOS LTDA SELL 743060 RE-L4.45 “Eos Ferneceder

trabiltado

75 40:27:47 a
tabiltado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE- MEDICAMENTOS LTDA 3E-47A-743/000 R$74,37 26/02/2024 Ferneceder
“9 40:27:04 a

trabilitado

HOSPDROGAS-COMERSALLTDA PET DOS/000— RE-Lada BORDO Ferneceder

z5 40:27:04 a
trabiltado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA SELADO RSA erasiato ip Toto na Ferneceder
se 40:26:53 a

trabilitado

z5 40:26:47 E
trabiltado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 662/955
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' Lances do Item 91

Fornecedor

HEALTHDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTHDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

o
ii

E Ra

Valor Lance
R$

RETA

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2004

663/955
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Lances do Item 91

Fornecedor

HOSPDROGAS COMERCIALLTDA

CNPJ
Valor Lance
R$

R$74,89

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

664/955
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Lances do Item 91

Fornecedor

HEALTH DISTRIBLHDORA DE-MEDICAMEBNTOS LTDA

EIREULODISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EMATERIAIS
HOSPIALAR-LEDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

CNPJ

46-703-044/000+-
o

22.778.969/0001-
20

22.778.969/0001-

20

10.749.855/0001-
73

03-847-043/0004-
sa

Valor Lance
R$

R$24,82

R$76,00

R$ 77,68

R$77,69

R$ 80,27

R$88,00

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

asioamozs

26/02/2024.

26/02/2024

26/02/2024
10:30:43

26/02/2024
10:28:17

26/02/2024
10:14:09

22/02/2024.

Ferneceder
jediiliiad

Intermediario

Intermediario

Intermediario

Fornecedor
Imabilitad

665/9655
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Lances do Item 91

Fornecedor

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

KASMEDIDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EXGELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTH DISTRIBUIDORA DE-MEDIGAMENTOS-LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

EREULODISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E-MATERIAIS
HOSPIRALARLTDA

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DUTRARARMA HOSBITALAR- LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

ALEANDRO-GONÇALVES-PASSARINHO

BRASH-DISTRIBUIDORADE-MEDIGAMENTOS-E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGOES LTDA

CNPJ

22.778.969/0001-
20

61-685-649/000+-
24

19.917.154/0001-
70

+0-820-444/000+-
93

37.995.908/0001-
92

01.721.446/0001-
78

3E-LTAZ4SIOOO
49

22.778.969/0001-
20

4+6-703-044/0004-
[ad

34.772.843/0001-
28

Gr404-080/0004-
48

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

00-795-843/0004-
48

30-240-069/0004-
4

03.748.673/0001-
12

08-516-958/000+-
4

Valor Lance
R$

R$ 89,00

R$89.90

R$ 90,00

Ré o408

R$ 94,50

R$ 105,60

R$105,60

R$ 110,00

R$442,00

R$ 119,90

RE 20.00

R$ 128,18

R$ 129,47

R$132,60

R$ 160,00

R$464,00

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024
10:20:55

26/02/2024

22/02/2024
18:52:00

EIiiAgas

19/02/2024
08:15:58

20/02/2024
14:17:56

IHoaiagas

26/02/2024
10:20:22

HEOnona

26/02/2024
10:18:52

oaiagas

26ioaiagas

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

Grana

26/02/2024

16/02/2024
17:06:09

2W02aga4

Tipo

Intermediario

Ferneceder
mebilitad

Classificado

Fornecedor
abilitad

Classificado

Classificado

Fornecedor
fis in

Ferneceder
Inabilitad

Intermediario

Fornecedor
Inabiltad

Intermediario

Ferneceder
iabilitad

Classificado

Classificado

Fornecedor
Inabilitad

Ferneceder
Insbilhad

Classificado

Ferneceder
abilitad

666/955
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Lances do Item 91

Fornecedor CNPJ

BRASIL DISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS E 30-240-060/0004-
EGIHPBAMENTOS HOSPIRALARES- LTDA 4

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34.772.843/0001-
28

AFHUS-HOSPHALAR-LTDA 09-+473-4H/0004-
63

Classificação Final

Classificação Final do Item 91

Posição Licitant

1º RESRALANPEREA, EXATA DE MEDIGAMENTAS LTDA

2 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

3º PISSPITAEIA DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS LTDA

4º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

6º NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

7º ELLO DISTRIBUIDORA DDE MEIA LTDA

Mensagens

Mensagens do Item 91

Usuário Data/Hora Mensagem
4 dice

26/02/2024 O ITEM 91 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a)

26/02/2024
10:13:49

Pregoeiro(a)

26/02/2024
10:23:50

Pregoeiro(a)

26/02/2024
10:52:06

Pregoeiro(a) A prorrogação automática do ITEM 91 está encerrada.

27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a)

27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) O tempo de negociação está encerrado.

27/02/2024
09:56:57

Pregoeiro(a)

Valor Lance
R$ Data/Hora

R$485,00 20/02/2024

R$ 200,00 20/02/2024
13:52:23

Rida do asorrgas

CNPJ

ba ida -20

10.749.855/0001-73

19.917.154/0001-70

37.995.908/0001-92

01.721.446/0001-78

34.772.843/0001-28

03.748.673/0001 -12

O TEM 91 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O fomecedor REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM - 91 pelo valor de R$0,59.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo

Ferneceder
Inabilitad

Classificado

Fernecedor
Inabilitas

Melhor

R$ Pres

R$ 105,60

O ITEM 91 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 Ron minutos da fase Gompatiirs o ITEM 91 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 91 foi perda automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

R$ 80,27 :

R$ 90,00

R$ 94,50

R$ 119,90

R$ 160,00

667/955
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' Mensagens do Item 91

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:50:16

Pregoeiro(a) 28/02/2024
16:28:26

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:15:57

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:29:00

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:02

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:35

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - 08774906000175, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441,
verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº
08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das

empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336,
que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não
eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática
da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou
o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o
encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as
19:00:34.1

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo C lho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licit. e do resp ável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psi ópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

668/955
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Mensagens do Item 91

Usuário Data/Hora Menzagem

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras pd Edital,
10:06:57 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
mama Notas Fita no a ad não foi pisotral confrontar eorpárar- com os itens vencidos pela empresa. !

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por desu as regras do Edital, conforme

| 09:36:07 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua

o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço

úw http:/Iwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED enasado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresã: REMAC MAIS 3 DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA ppor pe deUapa as regras do Edital,
15:59:36 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

pro Elicitante rapa a am de lances.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 O formecedor M. A. M COMERCIO EE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 91 pelo vvalor de R$, 60.
15:59:38

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:39 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados aonaradoa, como também não apresen justificativa.)

Pregoeiro(a) 01/04/2024 O fornecedor HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 91 pelo valor de R$62, 19.

10:28:41

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras

16:00:48 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma
Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou

contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos

pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta sserão! inseridos no sistema pelo ss !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 O yroiogudor CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA venceu o TEM - » pelo

16:00:52 valor de R$76, 00.

Pregoeiro(a) 01/04/2024 EMpIEA ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 0079581 3000115, INABILITADA ;por descumprir asas regras do Edital,
16:48:53 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em dnccisa itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empress: €CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:53 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A presa apresentou gi as vencida.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 91 pelo vivalor de R$77,68.
15:53:56

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
11:01:30 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apr: tou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma

tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 669/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 91

Data/Hora

19/04/2024
11:34:21

22/04/2024
11:56:38

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por Goa as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. |

“srs. pon está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

(o) nn DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte nmotivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para Gaitosispii de intenção dde recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do iai de envio de razões caso não eeia excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES | LTDA foi indeferido o pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 91, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 91.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 91, está encerrado.
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Mensagens do Item 91

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 91 está encerrada. Despacho: .

16:18:51

Recursos

Recursos do Item 91
hisunoas

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida,
' REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo

LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 91

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou U
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 92

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 92

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

48811 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 132,60 -
40691 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 105,60 -

26966 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 120,00 -

92285 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 94,50 -
45695 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 120,00 -
56324 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34772843000128 R$ 200,00 -
60627 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 105,60 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 672/955
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| Propostas Inicias do Item 92

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$

30141 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 94,08 —

59255 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  39894685000100 R$ 0,12 —

34010 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 90,00 =

86703 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 224,40 -

Lances

Lances do Item 92

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

ETDA fetal 44:44:04 Eu
trabiltado

pre 40:46:60 a
trabilitado

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$70,87 26/02/2024 Intermediario
92 10:15:49

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$89,80 26/02/2024 Intermediario
70 10:21:44

49 40:46:48 nn
trabiltado

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 89,86 26/02/2024 Intermediario
92 10:14:38

49 40:44:30 nn
trabiltado

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 89,88 26/02/2024 Intermediario
92 10:14:21

49 40:44:02 "
trabilitado

as 40:43:54 e
trabilitado

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$90,00 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

es gastas E
trabiltado

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$94,50 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$ 105,60 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56

49 44:03:46 o
trabiltado

48 40:49:24 a
trabilitado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 673/955
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à Lances do Item 92

“Mensagens «do Item 92

Usuário dntiicim Mensagem

“ Pregosiro(a) 26/02/2024 O ITEM 92 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09: da 19

Valor Lance

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Fornecedor CNPJ na Data/Hora Tipo

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS a 72 B43/0001- R$ 119, 90 26/02/2024 Intermediario
LTDA 28 10:19:15

DUTRA ARA A TAL ADA 07-404-980/0004- R$420,00 sooagas Femecedor

48 44:48:46 o
trabilitado

as 4grag:a4 o
tnabiltado

tnabiltado

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 34.772.843/0001- R$ 200,00 20/02/2024 Classificado
LTDA 28 a 52:23

AFHUS- HOSPITALAR LTDA Ostra SID OD Reaação as 00/2004. Ferecedor
e 06:25:37 a

tnabiltado

“ageliicação +Final

| Clnsscação Final do mem 92

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$,

1º Rr 7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ERA ar: eua Ra A Rs? Po o

iz HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L LTDA 19.917.154/0001-70 sa 89, so

3º SANA À COMERCIAL DE MEDICAMENTOS ESA 01 a ARROBA Rs 105, sa

4 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34.772. 843/0001-28 R$ 119,90 i

Mensagens

- Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 92 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. srs). Fornecedor(es), 1 não havendo novos lances
16: 13:49

| Pregoeiro(a) 26/02/2024 A ssa de end de lances s do ITEM 92 foi eco automáticamente e Fit de 02 (dois) nminutos. Boas sorte!
10: aa 50

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automiliica do ITEM 992 está encerrada.
10:25:53

nos últimos 02 telalay minutos da fase li o ITEM 92 será anca ii

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 92 está em negociação ée ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01

' Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

| Pregoeiro(a) 27/02/2024 Ofomecedor E.L.sS. | FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 92 pelo valor dee R$0,1 12.
09:56:57

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 674/955



) 09:36:07 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
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Mensagens do Item 92

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descu

10:46:02 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam das destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 O fornecedor HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 92 pelo valor de R$70, 86.
10:46:04

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

É 10:06:57 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Finala: no ii não foi possa frota comparar com os itens vencidos pae nmpresa é|

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por asiotimpe as regras do Edital, conforme

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil), foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras

16:00:49 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A

empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos

pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão prqurtom no nisto pelo inesatro, |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 O fomecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 92 pelo valor de R$70, 87.
16:00:52

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

Í 16:48:53 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a Inabilitação
se faz necessária devido aelesiicação da Nrongrena em atques àitens.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Emp KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685849000124, INABILITADA ppor descumprir as
11:01:30 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apremartos nenhum pica atos que o o vinculo entre as empregas: !

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na esnnda hei por bem, HABILITAR o fomecedor R7

11:34:04 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório.
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Mensagens do Item 92

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:39 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho si Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). Sonsenadpndgai está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer
11:01:23 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 92, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 92.
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 92, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 92 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Item 93

67972

28415

33299

43789

22693

1426

54471

44656

49440

9806.

23265

32002

83612

71933

3010

72830

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 93

Proposta
Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 4,00 .o
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 08774906000175 R$ 8,61 -
CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 9,80 -
HOSPITALAR LTDA

REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26413505000156 R$ 10,50 -

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 8,17 -
DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 12,50 -

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA “1074SB55000173 R$ 8,96. -
BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 | R$ 12,00 E -
HOSPITALARES LTDA
BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 7,40 -

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 8,80 -
J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 2,90 -
DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 9,36 (Eiasncada) -
M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104 R$ 9,24 -
EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA | 10820441000193 R$ 4,70 -

E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 200,00 (a) -
PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 7,00 -
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| Propostas Inicias do Item 93

Proposta

ID nisi ENE Marca Modelo Lud Situação

ao HOSPITALIA A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA tam 7154000170 E 10, ni

80044 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 Rs 9,05 -

37101 ATHUS HOSPITALAR LTDA ost734nonotsa se 6,23

Lances

Lances do Item 93

Fornecedor CNPJ Data/Hora Tipo

FRLPERRERRRRERES

|
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Lances do Item 93

Fornecedor

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

EXCELLENCE DISTRIBLIGAO-LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

GIRGULO DISTRIBUIDORA DE-MEDIGAMENTOS E
MATERIAIS-HOSPIFALAR- LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PHARMARLUS-LTDA

BENTES SOUSA & CIALTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA |

HOSPDROGAS COMERCIALLIDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

40-820-444/0004-
os

10.749.855/0001-
73

09478-444/0004-
es

33-838-848/0004-
94

45-703-044/0004
ad

37.995.908/0001-
92

03-847-043/0004-
s2

63424 424/0004
so

22.778.969/0001-
20

22.778.969/0001-
20

37.995.908/0001-
92

08-774-296/000+-
z8

01.721.446/0001-
78

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

22.778.969/0001-
20

33-836-848/0004-
os

Valor

Lance R$

R$467

R$-4,68

R$ 8,02

R$ 8,10

R$ 8,17

R$ 8,80

R$ 8,96

R$ 8,99

R$ 9,05

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024.

26/02/2024

2H02/2024

26/02/2024
10:14:10

2S/02/nga4

26/02/2024.

26/02/2024

26/02/2024
10:29:46

REORiagas

20/02/2024

26/02/2024
10:30:53

26/02/2024
10:28:31

19/02/2024
08:15:58

+3/02/2024

20/02/2024
14:17:56

19/02/2024
15:31:12

26/02/2024
10:21:06

22/02/2024
20:31:27

20/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Intermediario

E lorInabilitad

E lorInabilitad

Intermediario

Fernecedor-trabiltado

Intermediario

Intermediario

Classificado

Ferneceder-tnabilitadeo

Classificado

Classificado

Intermediario

Classificado

E lorInabilitad

678/955
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Lances do Item 93

Fornecedor

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAÇÕES LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

19.917.154/0001-
70

08-546-058/0004-
4

30-240-069/0004-
4

46-703-044/000+-
[ad

19.917.154/0001-
70

26443-605/0004-
88

BUTRAFARMA-HOSPITALARLTDA GIAgA DBO

48

BRASH-BISTRIBHBORA DE MEDICAMENTOS E. 30-240-069/000+
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44

DIFE ARMA HOSPITALAR LTDA 07404-989/0004-
48

LTDA oo

Classificação Final

Classificação Final do Item 93

Posição Licitante

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

2 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

nusmagens:

Í Mensagens ddo Item 93

Usuário Data/Hora Mensagem

26/02/2024
09:31:19

Pregoeiro(a)

26/02/2024
10:13:49

Pregoeiro(a)

26/02/2024
10:23:50

Pregoeiro(a)

26/02/2024
10:32:54

Pregoeiro(a)

27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a)

O ITEM 93 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 93 está encerrada.

Valor

Lance R$

R$ 9,35

R$9:36

R$ 10,00

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024
10:22:07

20/00/2024

26/00/0004

46/02/0024

22/02/2024
18:52:00

+Higaiages

CNPJ

10.749.855/0001 3

37.995.908/0001-92

22.778.969/0001-20

01.721.446/0001-78

19.917.154/0001-70

O ITEM 93 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Intermediario

E jorjnebiizad

Classificado

E lornebilitad

Melhor Oferta R$

R$ 5,43

R$ 6,50

R$ 802

R$ 8.80

R$ 9,35

O ITEM 93 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 a (ota) minutos da fase compania o ITEM 93 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 93 foi antes 5 automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

679/955
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Mensagens do Item 93

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 93 pelo valor de R$2,90.
09:56:57

: Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 2,90, sua proposta
16:02:51 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do forr dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO venceu o ITEM - 93 pelo valor de R$4,00.
16:02:55

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Fornecedor: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO, com lance no valor de R$ 4,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo
15:25:12 motivo abaixo: A pedido do fornecedor.!

Pregoeiro(a) 28/02/2024 O fornecedor HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA venceu o ITEM - 93 pelo valor de R$4,44.

15:25:13

: Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:50:16 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, w
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou |
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - 08774906000175, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
16:28:26 despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441,

verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº
08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das
empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336,
que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não
eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática
da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou
o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o
encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as
19:00:34.1

Pregoeiro(a) 28/02/2024 O fornecedor PHARMAPLUS LTDA venceu o ITEM - 93 pelo valor de R$4,45.
16:28:30 o

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:57 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:29:00 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 680/955
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Mengagans do Item 93

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 O fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA venceu o ITEM - 93 pelo valor de R$4,70.
09:29:03

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:46:02 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.3. T66IMBNO)I ]

Pregoeiro(a) 20/03/2024 ed J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir

11:31:35 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos 1s e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cc art. 5º, Ê da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. indi I

QU Pregoeiro(a) 25/03/2024 “Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

10:06:57 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fisnais, no asgtatto; não foi | poesia confrontar comparar com os itens vencidos pe ia |]

Pregoeiro(a) 25/03/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 93 pelo vêvalor y de R$5,4 3.
10:06:58

Pragutiaiã 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

09:36:07 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www .sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

' Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

15:59:36 conforme despacho: ITEM 7,2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

Eis licitante apos a near de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Ester! M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, NINE RTADA por

10:28:39 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentaçã p tar

compropantiia édos preços ofertados mplhettndiaa, ocomo também não Mera ertoe uaiantiva !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:48:53 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a einnatiicação da Vemireaa em aiguna Itens.)

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA -- 16703014000101,
15:53:53 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A ii apresentou nar vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por pa as regras do Edital, conforme

10:56:24 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html 681/955
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Usuário

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 93

Data/Hora

19/04/2024
11:33:14

22/04/2024
11:56:39

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY F,
HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho o Regional at |

Sr(s). fonecedor(es) «está aberto o prazo de 30 minutos para intenção «de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou nisi de recurso sado séquito motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e Ea indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA Frans
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequiível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça .

dando

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação dde intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso, administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não as éexcluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido a seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Eragptlica,

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 93, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 93.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 93, está encerrado.
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Mensagens do Item 93

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 93 está encerrada. Despacho: .

16:18:51

Recursos

Recursos do Item 93
ess spesgeosyosesesm e magno

Fornecedor CNPJ Data/Hora | Declaração

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 | Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida,

' REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo

LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido |
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 93

Fornecedor CNPJ DatalHora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, 0 lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

U )

Item 94

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 94

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

81843 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 5,52 -
53174 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 08774906000175 R$ 9,55 —

64975 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 20,00 -
39252 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 23,40 —

HOSPITALAR LTDA

96292 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 16,68 —

52186 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 9,67 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio ata parcial 15286496494.html 684/955
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Propostas Inicias do Item 94

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação M

87350 DUTRAFARMA ERR TALIN LTDA | + = | 07404989000148 | R$ 13,20 -

23521 QUALLY FFARMA À HOSPITALAR LTDA E a O 10749855000173 | R$ 14,30 -

45303 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114 | R$ 13,20 Classificada ) --
HOSPITALARES LTDA

28486 BENTES SOUSA & CIA LTDA | ni | 63424121 000180 | | R$ 10,10

51166 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | 017214460001 78 | R$ 11 20

57220 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE es 1 O LTDA 22140414000159 R$ 482

39342 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES L LTDA É 08518958000141 R$ 11,50

78715 M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 33836848000104 | R$ 19,58

13509 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 | | R$ sa

6805  E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDIMIDENTOS LTDA 39894685000100 | R$ 200, aa

QU 58274 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 ia 8,70

23348 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEITIDS LTDA 19917154000170 indi 15,00

71608 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 RS: 14,44

DONA

]]

21993 ATHUS HOSPITALAR LTDA 091734110001 153 R$9 9,86

Lances

Lances do Item 94

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40 .
Deselassificado

HOSRDRO AS -CeabaAd tido 08-774-906/0004-  R$5,54 Eid FernecedorInebilitado
5 402204

45 48:30:02

PARA T SBIA ed aBoaanas Fermmecederlnabilitado
8 Sata

EXGELLLBCE-DIS TRA LDA 40-820-444/0004-  R$-8,20 atbainaça FerrecedorInabilitado
os e2 D3 4 5bo] 4

“4 +atiss

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$68,66 26/02/2024 Intermediario
20 10:21:15

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$8,95 26/02/2024 Intermediario
73 10:14:11

“a Adiga

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 685/955
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o
Lances do Item 94 PF FL.M d36

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

HOSPDROGAS-COMERCIL-LTDA 08-774006/000+  R$0,65 42/02/2024 Famucadscinabilisdo

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-  R$9,67 19/02/2024 Classificado

92 08:15:58

8o 44:08:25

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$11,20 20/02/2024 Classificado

78 14:17:56

44 465227

48 10:40:64

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 13,00 26/02/2024 Intermediario
70 10:22:24

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 14,30 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 14,44 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 15,00 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 686/955
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SEMUS

FMS
PF FL.NºÍI37

Classifi edição: Final

Classificação Final do Item 94

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 8,66

2º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 8,95

3º R7 É DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 9,67

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 11,20

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Li 917.154/0001-70 R$ 13,00

Mensagens

Mensagens do Item 94

Usuário Déjatiora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 94 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
O 09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 94 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

10:13:49 nos últimos 02 lota minutos da fase sapata o ITEM 94 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A espa de envio de lances do ITEM 94 foi prorogdtia automáticamente e será de 02 (dois) nminutos. Boa sorte!

10:23:50

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 94 está encerrada.

10:25:54

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 94 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 94 pelo valor de R$4,62.

09:56:57

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 4,62, sua proposta

16:02:51 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do for dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão mo |

' Pregoeiro(a) 27/02/2024 ID: 81843 - Data Prop.: 0210212024 116:30:02 seu lance está dentro da margem de 5% aa por di conforme » dispõe aLC

Ú 16: a 55 123/06, sendo assim, será aro a partir diar momento o prazo de 05 (cinco) minutos pa Epeça o lance vencedor.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA venceu o ITEM - 94 pelo valor de R$5,51.

16:07:58

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para o cobrir a empresa grande porte no
190 07:58 ITEM 94.

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:50:16 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas o após o dor definido, protelando assim o

certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

687/955



11/01/2025 13:36

Mensagens do Item 94

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 28/02/2024
16:28:26

Pregoeiro(a) 28/02/2024
16:28:30

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:15:57

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:29:00

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:02

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:35

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:06:57

Mensagem

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Empresa: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - 08774906000175, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, confo
despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441,
verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº
08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das
empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —- CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336,
que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não
eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática
da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou
o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o
encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as
19:00:34.!

O fornecedor ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO venceu o ITEM - 94 pelo valor de R$5,52.

INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA -
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protetando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medi t e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);|

Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos IH, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 688/955



E) próprio licitante após a etapa ni lances.!

11/01/2025 13:36 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Manson do Item 94

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, co!
09:36:07 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 “Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por ordascirmpd as regras do Edital,
15:59:36 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:39 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

— Semnpratatoe anel dos “preços ofertados olhoitados, como também não epromnnas! gi |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Engnaão ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:54 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a emniricação da ob a em gu itens.!
aeee esivios enipmestms

Pregoeiro(a) 01/04/2024 ID: 64975 - Data à Prop.: 15/02/2024 10:24:31 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por yr cento), conforme e dispõe aa LC

! 16:48:55 123/06, sendo assim, será aberto a peró deste momento o prato de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.

Pregoeiro(a) 01/04/2024 O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 94 pelo valor de R$8, 66.

16:53:58

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para o cobrir a empresa grande porte no
16:53:58 isa 94.

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Epa CIRCULO DISTRIBUIDORA EDE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 167030140001 01,
15:53:53 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

x empresa nsdeuntinio bi vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Emprosi: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por esniiro as regras do Edital, conforme
10:56:24 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na oi !

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 516856490001 24, INABILITADA por pan as

11:01:30 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor

11:34:21 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:39 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no in Roger Gompntarita, !

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). foecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 689/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

' Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 94

Data/Hora

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital pe

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e || - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qua! mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 94, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 94.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 94, está encerrado.

A disputa do ITEM 94 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

' Fornecedor

COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

| Recursos do Item 94

DISTRIMED

pisar oadcinos

Data/Hora | Declara

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

ção
design seção ser »

08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida,
| pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
| entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
| Manifestamos também, acerca da condução do

certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 94

Fornecedor

BRASIL
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

30249069000114 24/04/2024
10:58:05

Declaração

Manifestamos intenção de recurso, nossos
lances foram efetuados dentro do horário de
expediente a fim de buscar uma melhor

qualificação tendo em vista que os valores das
empresas que disputavam a 1º colocação
estavam muito abaixo da realidade de mercado,
podendo ser verificado na Ata de realização do
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os
nossos lances foram efetuados de maneira
parametrizada. O lance parametrizado foi

legalizado segundo a INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021.

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando

do cadastramento da proposta, na forma
estabelecida no art. 18, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e || - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado

motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Decisão

A INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a
empresa usou em sua motivação,
dispõe sobre licitações regidas
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Não havendo
qualquer relação com a licitação
em questão que ainda é regida
pela Lei Federal nº 8.666/93 e
Decreto Federal nº 10.024/19. Não
podendo inclusive ser utilizada
como amparo jurídico para
sustentar qualquer decisão ou
alegação, seja do Pregoeiro ou de
qualquer empresa participante.
Assim Não será admitida a
intenção de recurso da empresa.

Item 95

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 95

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

' 40221 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 1,89

84912 SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA | 31097573000109 R$ 2,49 E |

57890 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 2,40
HOSPITALAR LTDA

44358 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 30,11

47780 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 2,40

56277 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA | | 26113505000156 | R$ 2,38

Motivo
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Propostas Inicias do Item 95

Proposta

D Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

65516 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | s7995g080oo182 | . R$ 1180 -

82678 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA [io — rorasesso0oNT3 o R$192 -

2166 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 | | R$10,58 -
HOSPITALARES LTDA

71349 BENTES SOUSA & CIA LTDA | 63424121000180 | R$ 2,40 -

16220 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | ormriascomorTs R$ 2,40 (E -

2133 JP. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22140414000159 R$ 0,62 ”

76064 M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 2,81 81 (Emaa) -

79160 EXCELLENCE DISTRIBUICAO | LTDA “1082044 1000193 R$22,67 -

36475 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 | — R$850 (===) -

80736 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 2,00 -

1) 32298 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 | R$ 5,00 -

8982 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTOA 22778969000120 R$ 1,94 -

81207 ATHUS HOSPITALAR LTDA — ootT34nooo!ss  R$207 -

Lances

Lances do Item 95

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

Deselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,16 26/02/2024 Intermediario
73 10:14:12

MATERIAS HOSPITALAR LTDA a 104044

Epp dA 03-847-043/0004-  R$-462 EEdiagas Fernecedeorlnabilitado

oa 04946

PHARMARLUS LTDA 03-847043/0004- R$41.65 EB tidtdd Fernecederlnabiltado

ee so4+8-33

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 693/955
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' Lances do Item 95

Fornecedor

SHORMED BRASIL COMERCIO-DE MEDICAMENTOS LTDA

| BHARMAPLUS LTDA

* DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

" SHOPMED-BRASH-COMERGIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ALEANDRO-GONÇALVES PASSARINHO

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

: EFDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

| DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

PRARMABLIIS- LTDA

 REMAC-MAIS DISTRIBUIDORA LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

22.778.969/0001-
20

S+0097-678/000+-
oo

00-708-8413/0004
45

37.995.908/0001-
92

SESEE-SABIODO
4

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

03-847-043/0004-
sa

26-443-895/0004-
6

01.721.446/0001-
78

Valor
Lance R$

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024
10:21:24

26/02/0004

Oa/0aiagas

19/02/2024
08:15:58

a6/02/noa4

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

2i0aaoas
-aocas

SHionanas

20/02/2024
14:17:56

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Intermediario

E orinabiliado |

Classificado

Fernecederlnebiltado |

Classificado

Classificado

Classificado
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Lances do Item 95

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

82 44:08:25

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$2,40 16/02/2024 Classificado
12 17:06:09

MATERIAIS HOSRITALAR-LTDA a 08:44:29

se 43438

LTDA 94 4684802

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$65,00 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 4 4044-309

BRAS DISTRIBUIDORA DE MEDIGAMENTOS-E 30249-069/0001  R$+0:58 2Woairoas Fernecederlnabilitade
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44 08:44:34

EXCELLENCE DISTRIBIICAG-ITDA +0-8204440004  Réaagr asgalagas Fernecederlnabilitado
es Gatas

FHEMMA LOBIANCO &CALTDA 6I776-424/000+- R$39,44 +6ig22gaa Ferneeedernabiltade
29 44:33:69

Classificação Final

Classificação Final do Item 95

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º SUAS EFARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 1,16

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 1,75

3º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995. 908/0001-92 R$ 1,90

Empatado ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 2,40

Empatado SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 2,40

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 5,00

Mensagens

Mensagens do Item 95

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 95 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 95 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
10:13:49 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 95 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 95 foi prorrogada automáticamente e será de 022 (dois) minutos. Boa sorte!

10:23:50

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 95 está encerrada.
10:25:54
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Mensagens do Item 95

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 95 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 95 pelo valor de R$0,62.
09:56:57

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,62, sua proposta
16:02:52 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 95 pelo valor de R$1,16.
16:02:55

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:58 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.]

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:29:00 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-

41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:46:03 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do lici e do p ável técni forme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM ,
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda QÚ
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:35 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:57 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:36 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.!
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Mecsagana do Item 95

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. MCOMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:39 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos Pregos otartaos solehados;, como mid não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por posa as regras do Edital,

16:48:54 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a
inabilitação se faz necessária devido a Hesultiação da empresa em alguna: itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:53 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apr tou justificativa. ITEM 9.9.4
-A ampraas apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 03/04/2024 Empresa: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 31097573000109, INABILITADA por descumprir as

12:14:26 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos preços

ofertados solicitados, Apresentando somente uma proposta final adequada que não tem relação com a solicitação.
ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos. Inseriu apenas o
contrato com a empresa VDC LOG TRANSPORTE E LOGISTICA MULTIMODAL LTDA. No entanto, este documento não
pode ser aceito uma vez que a assinatura digital de "NAIARA ALVES DA SILVA" não passou na validação através do

endereço https: //validar. itiigom br/.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

“y 10:56:24 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como IE RDEMPRESA, +recebend im trata to indevido na plataforma. |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, avó a análise dos documentos inseridos na ii hei por bem, HABILITAR o fome QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

11:56:39 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Rega Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 cirpráaa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:25:54 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida om |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). PeEaCEdONÃO está aberto o prazo de 30 minutos para pienção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº

8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como 'amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..
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Mensagens do Item 95

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 95, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fomecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 95.
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 95, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 95 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 95

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram A INSTRUÇÃO Não
DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido
DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das  Nº73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da
E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em
HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe
LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas

parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº
segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a
Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei

na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº

de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: 10.024/19. Não podendo
|-- a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico
relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de
mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a
oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos
serão apresentados na peça recursal.

Item 96
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Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 96

Proposta
| ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

83897 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 9,56 -

46978 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 9,86 -

3036 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 40,00 -
HOSPITALARES LTDA

| 77469 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180 R$ 12,10 -

4799 J. PA JUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 3,19 -

5072 MAM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 33836848000104 R$ 9,95 -

63934  EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 5,94 -

30625 E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS |LTDA 39894685000100 R$ 14,99 -

84160 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 9,96 -

| 55374 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 10,25 -

Lances

Lances do Item 96

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40 ,
Desclassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 4,12 26/02/2024 Intermediario
73 10:14:39

es oaa4:24

EFDA 4 40:23:54

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22.778.969/0001- R$ 8,88 26/02/2024 Intermediario
| 20 10:21:36

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 9,56 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

' QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 9,86 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

LTDA | [e 4646:02

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 9,96 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

ss 06:25:37

BENTES SOUSA & CALDA 63-424-4240001- R$4468 26/02/2024 Ferrecedernabiltado
so 40:23:37

BENTES SOUSA & GILTDA 63:424-424/0001  R$4204+ a6/oa/a0a4 FornecederInabilitado
so 40:22:34

BENTES SOUSA & GHLTDA 63424 4240001  R$4240 amoaagas Fernecedornabilitado
so 44:08:25
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Lances do Item 96

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

EGIHRAMENTOS HOSPITALARES-LTDA 44 Ga4 3

Classificação Final

Classificação Firial do Item 96

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 4,12

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 8,88

3º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 9,56

Mensagens

Mensagens do Item 96

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 96 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 96 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
10:14:34 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 96 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 96 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:24:38

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 96 está encerrada.
10:26:38

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 96 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 96 pelo valor de R$3,19.
09:56:57

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 3,19, sua proposta
16:02:52 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 96 pelo valor de R$4,12.
16:02:55

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:58 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.]
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Mensagens do Item 96

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:46:03 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psi Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º,11 dá Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3. "TO6IMSIDO); ]

Amitri

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:36 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. ado

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por desesmpk as regras do Edital,
10:06:57 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

“w JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, $ 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no apto não foi poeta! confrontar comparar com os itens vencidos pela Wmprado |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empada: M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:39 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

e portontiáeis dos in ofertados opholtaçaoa; como também não aprespntou fustilientiva: ]

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES S SOUSA & cia LTDA - 63424121000180, , INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:56:24 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

' Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, esa a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY

11:33:14 FARMA HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no

instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:39 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a serr ltado. Os nossos | foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na
papai PCI,

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação dde intenção de recurso
11:01:23
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' Mensagens do Item 96

+ Usuário Data/Hora Mensagem

24/04/2024
11:51:28

Pregoeiro(a)

da empresa..

09/05/2024
16:08:21

Pregoeiro(a)

16:16:00.

09/05/2024
16:16:01

Pregoeiro(a)

09/05/2024
16:18:51

Pregoeiro(a)

Recursos

Racuisss do ii 96

Data/Hora

A disputa do ITEM 96 está encerrada. Despacho: .

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 3
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 96, está encerrado.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 96, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

Fornecedor CNPJ Declaração Decisão Tipo

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram A INSTRUÇÃO Não
DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido
DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das  Nº73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da
E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em

' HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe
LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas

parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº
segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a
Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei
na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº
de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:  10.024/19. Não podendo
| - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico

relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de
mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a
oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos
serão apresentados na peça recursal.

Ç

Item 97
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Propostas Iniciais

' Propostas Inicias do Item 97
RR Den sogra se encena amarem em core

“ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

eurez A ALEANDRO tO GONÇALVES PAPASSARINHO a “— oorassisogons o Ro 042 (Emstea] - o

| 44986, KASMEDI DIDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | + 51685649000124. o R$005 “TS <

42382 CIRCULO DISTRIBUIDORA DEDE MEDICAMENTOS E MATERIAIS E 48703044000101 o R$ 0,08 ME -
HOSPITALAR LTDA

| 48035 H LIMALOBIANCO &. CIALTDA. o lo 63776421000129 o R$ 0,08 (ma) -

: 19005 EL ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Ra 03748673000112 | o R$0,08 E) -

- 48708 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA o 26113505000156 no R$ 0,08 -

46449 3 R7DDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | o | 37995908000192 o R$ 0,06 “(E -

osso2 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTLLTDA É a 07404989000148 Ro R$015 -

92183 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA ns A 10749855000173 o RsoM -

71312 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS “ 30249069000144 o R$0,10 [mma] -
HOSPITALARES LTDA

| o3657 BENTES SOUSA & CIALTDA a o CR es4z4121000180 O R$041 (East) -.

sao “SANA COMERCIAL DiDE MEDICAMENTOS LTDA Po 01721446000178 o R$0,06 ( ia -

auge 4J.P. A JUNIOR Com. ATACADISTA DEDE MEDICAMENTOS LTLTDA | 22140414000159) o R$0,04 (Cassiicada) -

13882 DISTRIMED COMERCIO EE REPREGENTACOES LTDA Ê 1 08516958000141 É Cm R$007. Ea -

| eoss6 | M.A. .M M COMERCIO E EE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 33836848000104 as R$ 008 (Cide) =

: 84326 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA “10820441000193 no | R$ 008 -

77936 O EL. L. S. FERREIRA A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA se8e4686000100 Es É R$ 10,00 ) (Eram) o

“cosa HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 4 19917154000170 No R$0 (Ena) -

a7483 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEMEDICAMENTOS Lroa o 22778968000120 | o R$0, [Emas] -

25382. ATHUS HOSPITALAR LTDA | 09173411000153 o | Pes 15 -

Lances

Léfcss dá kem 97
see ami mma 4 i = =" ease .

' Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40 .
DBeselassificado

a4 40:24:34

é “CM peselassificado
R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTELTDA. 1 * 37995908/0001.  R$0,06 19/02/2024. Grassificado o

92 08:15:58

44 42:27.

[e ouatas
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Lances do Item 97

Fornecedor

MAM COMERCIO EDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

REMAG- MAISDISTRIBIHDORA-LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

GIRCULO DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS-E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASH-DISTRIBUIDORADE-MEDICAMENTOS-E
EQUIPAMENTOS-HOSPITALARES- LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA-&-GIALTDA

CNPJ

33-836-848/0004-
4

26-443-505/0004-
ss

03.748.673/0001-
12

ES176-424/0004-
29

46-703-044/0004-
ad

22.778.969/0001-
20

SOD40-06/0004-
44

22.778.969/0001-
20

19.917.154/0001-
70

63-424-424/0004-
so

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-
73

PEBANDRO- LONG ADAES PASS Ap O 00-796-813/0004-

4

BUTRAFARMA HOSPITALARATDA 7 ANA-DBO GOO

48

ATHUS-HOSPIALARLTDA BO dadid
es

BUTRAFARMA HOSPIFALAR-LTDA GADA GI DOD +

48

ETDA oo

Classificação Final

Classificação Final do Item 97

Posição Licitante

4º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

2 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

Empatado QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

Empatado HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor
Lance R$

R$90,08

R$ 0,11

R$0,11

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

16/02/2024
17:06:09

46/02/2024

46/02/2024

26/02/2024
10:21:57

Ronan

22/02/2024
20:31:27

22/02/2024
18:52:00

20/02/2024

19/02/2024
15:31:12

02/02/2024

CNPJ

37.995.908/0001-92

03.748.673/0001-12

22.778.989/0001 -20

10.749.855/0001-73

19.917.154/0001-70

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Intermediario

E acid

Classificado

Classificado

E orinebilitad

Classificado

| Melhor Oferta R$ |

R$ 0,06

R$ 0,08

R$ 0,09

R$ 0 |

R$ 0,11
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Mensagens

Romana cêdo Item 97

Usuário iai — Mencagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 97 foi ordenado e classificado. ni sorte!

09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 97 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

10:14:34 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 97 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 97 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

10:24:38

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 97 está encerrada.
10:26:39

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 97 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 97 pelo valor de R$0,04.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,04, sua proposta

16:02:52 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão dencoqutçãos |]

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O foemacadir KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 97 pelo valor de R$0,0 05.
16:02:55

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Bom dia. Não fomos nós (KASMED!) que pediu desclassificação de todos os itens, foi outro licitante. Nós pedimos

11:35:02 desclassificação APENAS ape itens 128 e 543 que estão com valores errados.

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Efnprodi: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:50:16 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:58 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
euapura interna dos li citados ter o iso as 19:00:34.]

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:46:03 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 705/955
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Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:36

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:06:57

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:07

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:59:36

Pregoeiro(a) 01/04/2024
10:28:40

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:48:54

Pregoeiro(a) 02/04/2024
15:53:53

Pregoeiro(a) 04/04/2024
10:56:24

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:01:30

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:01:39

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descu
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3.765/MS/98);!

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa. !

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns detes. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio eltanto pos a etapa de lances.!

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não preço Intent ]

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa prai NDT vencida.!

Empresa: BENTES SOUSA & cia LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir éas regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
sprsoundouros nenhum documento que comprove o Sineuto entre as empresas.!

Necessário se fez o sorteio a sistema eletrônico dentre as Wmpódis empatadas, da coquirite forma:

ID: 3499 - Data Prop.: 20/02/2024 14:17:56 ficou classificado em 1º lugar.
ID: 46449 - Data Prop.: 19/02/2024 08:15:58 ficou classificado em 2º lugar.
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Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 19/04/2024 O fomecedor SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 97 pelo valor de R$0,06.
11:01:34

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor SANA
11:33:02 COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA -01.721.446/0001-78 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

euigidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LLTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

11:56:39 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Negra Competente; !

: Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, penilisndo-
10:25:54 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
tanto que possua a referida Eisenção |]

: Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). eras está ais o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
Í 10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
Dn do certame e ii ir indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão on nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 o frrnenede BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HHOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e || - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para | manifâstação dde intenção de recurso
11:01:23

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as à contra rerazões até à E

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido piáio ságuinto motivo: Por qdo (o) aspotio

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Pregoeiro..

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 707/955
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Mgesaguna do Item 97

| Usuário Data/Hora

09/05/2024
12:16:36

i Eomastnis)

09/05/2024
12:16:37

pragas

09/05/2024
16:05:33

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a) 09/05/2024
: 16:08:21

09/05/2024
16:11:21

i Pregos O

09/05/2024
16:16:01

' Pregoeiro(a)

09/05/2024
16:18:51

Pregoeiro(a)

Recursos

[R Recursos do tom 97

Fornecedor

16:16:00.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 97, está encerrado.

A disputa do ITEM 97 está encerrada. Despacho: .

CNPJ

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Fomecedor: SANA COMERCIAL | DE: MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor da R$ 0,06, sua progodta FOI RECUSA
pia motivo abaixo: Não enviou proposta unit solicitada como também não enviou justificativa.!

O fomecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 97 pelo valor de R$0,06.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no re ii mi

Sr(s). ps está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 97, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

O Fornecedor | HOSPITALIA DISTRIBUIDORA EDE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 97.

DatalHora Deciaração Decisão Tipo
eqepesnicaro atado

|; DISTRIMED 08516958000141
COMERCIO E
REPRESENTACOES

: LTDA

24/04/2024
10:34:39

Bom dia, Sr. Pingo. Manifestamos órgão
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Port todo oppt sem nada mais Indeferido :
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 97

Fornecedor CNPJ Data/Hora | Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024. Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não

' DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

' HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 98

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 98

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

63194 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS |LTDA 51685649000124 R$ 2,00 —

70280 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,24 —
eo LTDA

20602 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 0,26 —

79376 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 05748873000112 R$ 0,40 -

56670 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,24 —

61275 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,20 —

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 709/955



11/01/2025 13:36

Propostas Inicias do Item 98

ID Fornecedor CNPJ

26871 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

85927 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

28074 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

31284 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

43633 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

61642 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

73556 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

3678  M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

90826 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

6958  E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

63900 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

60322 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 98

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$

[e

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,10
73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,14
20

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,16
20

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,16
73

66

PANTERAS AO SRTA dd PA [ea

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,19
78

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,20
92

48

EGIHPAMENTOS-HOSPITALARES-LTDA 44

REA MAS HST RUBLIDORALTDA 25413-505/0001  R$0.24
66

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024
10:14:41

26/02/2024
10:22:04

22/02/2024
20:31:27

19/02/2024
15:31:12

26/00/2024

Esaictas

20/02/2024
14:17:56

19/02/2024
08:15:58

26/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Proposta

R$ Situação

R$ 0,26

R$ 0,16

R$ 0,28

R$2.,05
R$ 0,19

R$ 0,05

R$ 321 E)

R$ 0,44
R$ 1,58

R$ 16,00

R$ 0,16

R$ 0,33

Tipo

Ferneceder
Deselassificado

Intermediario

Intermediario

Classificado

Classificado

E srinabiliod

E ocinobiliad

Classificado

Classificado

E aniinaiiiiad
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FMS
| Lances do Item 98 PF F LNcAQ d,

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

ER oo meo usNGanas Ferneeedeornabilitade
[e Cedar

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$0,40 16/02/2024 Classificado

12 17:06:09

ETDA o4 4646-02

RE aan E DADA Fornecedernabilitado

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA E+Es5-540/0001+  R$200 +8/02/2024. Fernecedornabilitado

44 45:62:27

Classificação Final

' Classificação Final do Item 98

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta a R$

1º PNL FARMA HOSPITALAR LTDA | 10.749.855/0001-73 R$ 0,10

2 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778. 969/0001 -20 R$ 0,14;

3º ii COMERC DE a LTDA 01.721 1.446/0001-78 R$ 0,19

4º R7 DISTRIBUIDORAL DE E MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001 -92 R$ 0,20

5º ELLO EASTIRLADIDA, DE MESICT LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 0,40

Mensagens

Mensagens do Rat 98

Usuário DatalHora q

Pregoeiro(a) “26/02/2024 (6) ITEM 98 foi peça e classih cado. Boa ssa |
09:31:19
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Mensagens do Item 98

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:14:34

Pregoeiro(a) 26/02/2024
| 10:24:38

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:26:39

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
| 09:56:57

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:02:52

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:02:55

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:50:16

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:15:58

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:03

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:36

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 98 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novosYgnces
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 98 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 98 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 98 está encerrada.

O ITEM 98 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período ds 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fomecedor J. P. À JUNIOR coM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 98 pelo valor de R$0,05.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,05, sua proposta

FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 98 pelo valor de R$0,10.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, Ida |

Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apr tou a Declaração do lici: nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);|
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| Merssgena do item 98

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:58 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
varas Nites Piece; no a não foi di dEnnrontar amparar com os ai vontáçidto paia empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

09:36:08 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.t tc.brisi trata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço

Q http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED pirancato ao BP.|

Pregoeiro(a) 26/03/2024 pr REMAC MAIS 5 DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por eee as regras do Edital,
15:59:36 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

ii licitante após a senna: de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M.A.M COMERGIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - AMORA ADIA, IAEILITADA, por
10:28:40 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d Ç p

— osprotónia Hom pregos oiarindçis ssolicitatos, como nei não presumo Jnstirontivia j

) Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:54 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 - :

A pra npRREraeas is prorveiçia I

Pregoeiro(a) 04/04/2024 una BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por desu as regras do Edital, coro
10:56:24 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na pipe: !

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Epa | KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
11:01:30 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apr tou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento o que comprove o vinculo entre as empresas. |

| Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, pus a análise dos documentos inseridos na Ss pAneaTÓNOS, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:39 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

asia no Conselho Regional Cnmpesia. !

Pregoeiro(a) 24/04/2024 an H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por sinais as regras do Edital, conforme

10:25:54 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apr tou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de

regata qua possua a nara Eleenças |]

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está alerto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.
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Mensagens do Item 98

Usuário Data/Hora Mngagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguin' motivo,
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
Esteio do certame e amo indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão rasos nas razões recusais.

 Pregoeroa 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do f
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e || - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal. vw

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
mw; as 23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A pa de Nitenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim |

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pura desoiao motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO QÚ
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 “srs. AERESSGNÇÕO) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 98, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 “srs fomesodiarigã o prazo para o cadastro reserva no ITEM 98, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 98 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 714/955
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Recursos

Recursos do Item 98

Fornecedor

DISTRIMED
* COMERCIO E

REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

CNPJ Data/Hora Declaração
+

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 98

Fornecedor

BRASIL
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

30249069000114 24/04/2024
10:58:05

Declaração

Manifestamos intenção de recurso, nossos
lances foram efetuados dentro do horário de
expediente a fim de buscar uma melhor
qualificação tendo em vista que os valores das
empresas que disputavam a 1º colocação
estavam muito abaixo da realidade de mercado,
podendo ser verificado na Ata de realização do
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os
nossos lances foram efetuados de maneira
parametrizada. O lance parametrizado foi
legalizado segundo a INSTRUÇÃO

NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021.
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando

do cadastramento da proposta, na forma
estabelecida no art. 18, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

A INSTRUÇÃO NORMATIVA

Decisão

SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a
empresa usou em sua motivação,
dispõe sobre licitações regidas
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Não havendo
qualquer relação com a licitação
em questão que ainda é regida
pela Lei Federal nº 8.666/93 e

Decreto Federal nº 10.024/19. Não
podendo inclusive ser utilizada
como amparo jurídico para
sustentar qualquer decisão ou
alegação, seja do Pregoeiro ou de
qualquer empresa participante.
Assim Não será admitida a
intenção de recurso da empresa.

Item 99

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 99

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

86193 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 321 EE |

19863 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 250

72924 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 3,70
HOSPITALAR LTDA

88253 H. LIMA LOBIANCO & CIALTDA 63776421 000129 R$ 5,32 |

151 01 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 03748673000112 R$ 3,60 .

5733 —REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA | | 26113505000156 R$ 4,08

Motivo

716/955
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Propostas Inicias do Item 99

en

sreosgo8noo1e 92

074049890001 48

30249069000114

1 np 73

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

63424121000180

01721446000178

22140414000159

Nus ReRsuDOs 41

338368480001 04

rd 000193

39894685000100

0381 7043000152

19917154000170

22778969000120

09173411000153

| ID comedor

507 RR7 DISTRIBUIDORA EDEE MEDICAMENTOS LTDA E ]

Georr DUTRAFARMA HOHOSPITALAR LTDA CAT

31465 QUALLY FAFARMA HOSPITALAR ETA, | t

63598 BRASIL DISTRIBUIDORA EDE MEDICAMENTOS E E EQUIPAMENTOS Í
piano LTDA

| 92853 BENTES SOUSA A, CIAL LTDA À ,

| 39975 SANA GEMEREIAL DE MEDICAMENTOS a

75556 | ue P. À JUNIOR COM. M. ATACADISTA DE MEMEDICAMENTOS LTDA no

5224 É GESRIER CoNBReIO E REPRESENTACOES LTDA | |

eraso, MA, A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA |

aaa EXOELLENCE DISTRIBUICAO TOA .

' 82609 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DESS LTDA

: 34943 , PHARMAPLUS LTDA É o

85796 HHOSPITALIA DISTRIBUIDORA DEDE MEDICAMENTOS LTLTDA |

| 9489 DISTRIBUIDORA EXEXATA DE E MEDICAMENTOS LTDA

36810. ATHUS 5 HOSPITALARLT LTDA: o

Lances |
Lances dedo o temos | a E Í

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

EFA | na
*EXCELLENCE DISTRIBUICAO-LTDA 40-820-444/000+-  R$-0,60
| (e

] so

z8
|

| 82

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 37.995.908/0001- R$ 1,94
92

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 2,32
20

PHARMAPLUSLTDA G3BITodBLO  R$24
! sa

| R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$2,44
92

+

Data/Hora

aromas

202/2024

20/02/2024

26/02/2024

26/02/2024
10:15:54

26/02/2024
10:22:11

26/02/0024

26/02/2024
10:14:52

+9/02/2024.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$245

ad

Rs 2, xo

R$7.80

Intermediario

Intermediario

E jornabilitado

Intermediario

a e

ara Tm O
ET (enteado) E

R$ 0,79 (Essas) qu
— R$396 (Emi) -

R$7,04 (E) RE) -pena = =
nsam [Eisstcaca | º
as200 E o

R$400 (== És
R$247 (mst) -

RS 376 -

Tipo
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Lances do Item 99

Fornecedor

HEHE RH O AE DA rd Ab e
MAES HOSBIAL AAA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASH-DISTRIBUIDORADE-MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS -HOSPITALARES-LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

416-703-044/0004-
a

22.778.969/0001-
20

42.946.717/0001-
70

37.995.908/0001-
92

03-847-043/0004-
2

30-249-069/0004-
44

01.721.446/0001-
78

098-846-958/0004-
4

00-795-813/0094-
46

19.917.154/0001-
70

30-249-069/0004-
44

03.748.673/0001-
12

46-703-044/000+4-
o

00-478-444+0004-
63

08-516-958/0004-
4“

19.917.154/0001-
70

26-443-605/000+
se

Valor
Lance R$

R$62,46

R$ 2,47

R$ 2,50

R$ 2,58

Data/Hora

26/02/2024

22/02/2024
20:31:27

09/02/2024
16:57:36

19/02/2024
08:15:58

2aigaiaoas

26/02/2024

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024

G2/oaaoas

26/02/2024
10:22:59

20/02/2024

16/02/2024
17:06:09

48/02/2024

2HbBinges

2bioaiagas

22/02/2024

18:52:00

SHigaiagas

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

E isrcineiiitad

E iocieatiiiad

Intermediario

E onlneiiifisad

Classificado

E lerdaciilitod

E lor-nabilitad

E Lordnaliitad

Classificado

É

718/955



11/01/2025 13:37

Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Prog)

Praça)

' Pregoeiro(a)

Presa)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Lances do Item 99

Mensagens do Item 99

Data/Hora

26/02/2024
09:31:19

26/02/2024
10:14:34

26/02/2024
10:24:38

26/02/2024
10:26:39

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:57

28/02/2024
15:50:16

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

Elnssfioanão Final

Classificação Final do Item 99

Posição Licitante [ CNPJ | Melhor Oferta R$

1º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. IRA 37.995.908/0001-92 | R$ 1,94

” DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 232

Q sº | ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.948.71710001 «70 R$ 2,50

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721 446/0001-78 R$ 2,88

so HOSPITALIA! ni DE E MEDICAMENTOS | LTDA EE 19.917.154/0001-70 no R$ 3,50

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 3,60

Mensagens

Mensagem

O ITEM 99 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 99 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fonecedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 (dois) tirei iáda fase competitiva o am 99 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 99 foi rosragáa automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 99 está encerrada.

O ITEM 99 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 99 pelo valor de R$0,10.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

719/955
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Mensagens do Item 99

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:15:58

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:29:00

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:03

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:04

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:36

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:06:58

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:06:58

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 3024904900
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nós

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIME
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —

CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de w
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

O fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA venceu o ITEM - 99 pelo valor de R$0,69.

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas

destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.)

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 99 pelo valor de R$1,53.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 720/955
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Menasgóne do Item 99

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

09:36:08 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS S DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por or descumprir as regras do Edital,
15:59:37 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

Q — pSEdo ido unas a é vi au nen !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:40 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

aspecto dos prego ofertados molhando como também não ii atirar |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 E ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:54 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido à nnmticação da empresa em atua itens.!
astra rider amiga censores

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:54 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou bs o pç ]

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir asas regras do Edital, conforme

10:56:25 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na pomtaforma: |

Pregoeiro(a) 1 o104/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos ingdidoa na à pitada, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:40 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regfonal ga ]

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empr: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por nn as regras do Edital, conforme
10:25:54 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apr tou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
cn que pensa a nptoricia mcg ]

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). orrucádorõa) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:

10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 99

Data/Hora

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11 india :23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:05

09/05/2024
09:10:09

09/05/2024
16:05:33

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

Mensagem

recursal.

da empresa..

do prazo de envio de razões caso não aaja excluído pelo fornecedor.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7

16:16:00.

“srs. fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 99, está encerrado.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifest
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 1)
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até nn

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido puto confia motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 1,53, sua propostá FFOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: Exclusão a pedido da empresa pelo rmotivo o (Erro nna cotação de preços dos referidos Itens)!

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 99 pelo valor de R$1,94.

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
euiiiõos no instrumento convocatório.

Sr(s). ioesadarço; está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 99, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 99.

A disputa do ITEM 99 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item 99
dy

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a  DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao

' certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo

Q Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 723/955



11/01/2025 13:37 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

' Recursos do Item 99

Fornecedor CNPJ Data/Hora cd Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou Ww
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado

motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 100

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 100

Proposta '
“ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo |

45032 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 ias 0,28 -

' 60876 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 0,07 -

' 52969 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$0,10 -
HOSPITALAR LTDA

76966 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 0,20 —

24395 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,14 —

91648 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,14 -
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' Propostas Inicias do Item 100

Proposta Í

ai Eornipiiador CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo |

10508 R7 DISTRIBUIDORAD DE MEDICAMENTOS LTEJA s7905s08000182 R$0,11 -

soar DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA. 07404989000148 R$0,17 -

35987 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA tor4sassooot7a R$0,10 -

54217 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  3024069000114 R$ 0,18 -
HOSPITALARES LTDA — |

2101 BENTES SOUSA & CIALTDA | 63424121000180 Rso4 19 -

| 63124 SANA COMERCIAL DDE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 Rs on -

| 75810 J.P.A JUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LLTDA 22140414000159 R$o 0,03 -

| 27296 DISTRIMED. COMERCIO EE REPRESENTACOES LTLTDA 08516958000141 R$o 0,12 -

6044 M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$o 0,29 -

55970 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 so 0,24 -

1) 61827 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS |LTDA 39894685000100 soa -

16525 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS LTDA 19817154000170 Rose. -

79849 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 sol 10 -

| 6879 —ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0.18 -

Lances |
| Lances do Item 100

Valor
: Fomecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40 .
Deselassificado

GUALLY ARMA HOSPITALAR-LIDA 40740-865/000+-  R$-0:06 26/02/2024 Fornecedor
73 40:44:44 .

Desclassificado

a 40:24:34

MATERIAIS HOSPITALAR-LTDA (ea 40:20:34

| “4 404532

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22.778.969/0001- R$0,10 22/02/2024 Classificado
| 20 20:31:27

23 sBa42 ,
Deselassificado

| MATERIAIS-HOSPITALAR LTDA o og:44:29

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,11 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,11 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

44 4saaz
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Lances do Item 100

Fornecedor

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASH-DISTRIBLHDORA-DE-MEDICAMENTOS-E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES-LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

19.917.154/0001-
70

RE-3-606/000+
66

03.748.673/0001-
12

30-240-069/0004-
44

19.917.154/0001-
70

E A pe PCI e a to AA A

48

AFHUS HOSPRALAR LTDA 9473 44H0004-

[ERA

BRAS DIS TRIBHDORA De MEDICAMENTOS de FO24D 060
FOQUIPAMENTOS HOSPITALARESLTDA 4

Etafiite so SÁ SA dot, Errata dd id
so

29

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA Had AGO
93

+TBA oo

HBA a

ALEANDRO- GONÇALVES PASSARINHO GOA dis ad

46

Classificação Final

Classificação Final do Item 100

Posição Licitante

hd DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

Empatado R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Empatado SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens

Mensagens do Item 100

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 100 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Valor

Lance R$

R$ 0,13

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024
10:23:22

AHoaiagas

16/02/2024
17:06:09

asioaagas

22/02/2024
18:52:00

4002/0024

CNPJ

22.778.969/0001-20

37.995.908/0001-92

01.721.446/0001-78

19.91 TA 54/0001 70

03.748.673/0001-12

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Intermediario

E lorJrabilitad

Classificado

E fassa

Classificado

E oririabiiiad

Melhor Oferta R$

R$ 0,10

R$ 0,11

R$ 0,11

R$0,13
R$0,14
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nn adm do Item 100

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/02/2024
: 10:14:34

Pregoeiro(a) 26/02/2024
É 10:24:38

10:26:40

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:31:01

09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:56:57

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:02:52

E) Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:02:55

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:50:16

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:15:58

' Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:03

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:36

: Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 100 está encerrada.

Pregoeiro(a) 27/02/2024

anseia estão Inexequívais: |]

Dmae interna na Tomega danos; citados ter dapomido até as 19:00:34.1

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 100 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lance:

nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 100 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 100 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

O ITEM 100 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 100 pelo valor de R$0,03.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,03, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 100 pelo valor de R$0,06.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 12; 00:34. |

— Ermo BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a

Elródes | E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, ) INABILITADA por gn

as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação plementar comprobatória dos í
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8. 666/93 clc art. 5º, n da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3. Cena

Emiprotão J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por dessa
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3.765/MS/98);|
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Mensagens do Item 100

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:58 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

09:36:08 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro W
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

15:59:37 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificaçã se deu pelo
próprio licitante após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, asd por
10:28:40 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou doct tação cc tarY P

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:48:54 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:54 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme :
10:56:25 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou QÚ

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
11:01:31 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:40 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:54 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!
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Usuário

Pregoeiro(a)

- Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

O Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 100

Data/Hora

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:06

09/05/2024
09:10:09

09/05/2024
16:04:56

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
ia 11:21

09/05/2024
16:16:01

Mensagem

momento para se manifestar.

condingão do certame e heptiição indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão mpestno nas razões recusais.

recursal.

da empresa..

16: Lis BA.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o

(6) fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

(6) fomecedor EBRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para , manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até QRIIANTA,

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do pena de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo codulino motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do a

Fomecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,06, sua propaitá FOI RECUSADA puma motivo
abaixo: Exclusão a pedido) da psi pelo mmotivo ras na engões de preços dos referidos nv

O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 100 pelo valor de R$0,10.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios oi no instrumento convocatório.

sr(s). fomecedor(es) está à aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 100, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

o Fomensdor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 100.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 100, está encerrado.
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Mensagens do Item 100

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 100 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 100

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida,
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo

LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,

mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso, DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Indeferido
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Recursos do Item 100

Fornecedor CNPJ “DatalHora, Declaração. Decisão

| BRASIL 30249069000114 24/04/2024] Manifestamos intenção dde recurso, nossos A INSTRUÇÃO NiNORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
- HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA | estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
| podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
| pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
| nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
| parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

| legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não

| NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para

| pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

' do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

| parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

| obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
| do intervalo mínimo de diferença de valores ou
| de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
| quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

| mínimo. Portanto não pode ser considerado
| motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
| acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
| lances ofertados por nossa empresa buscavam
| uma melhor classificação, motivada pela

evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

| Observado que a oferta dos lances ocorreu em
| horário comercial, diferindo- se das demais
' empresas que excederam o horário. Diante do

exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 101

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 101

: Proposta
D Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

83504 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,09 -

72714. KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 0,08 -

| 34815. CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,06 -
HOSPITALAR LTDA

72691 H.LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 0,09 -

90139 ELLO DISTRIBUIDORA EDE MEDICAMENTOS SEDA 03748673000112 R$ 0,08 —

2799 REMAC MAIS DISTRIBUIDORALTDA - 26113505000156 R$ 0,06 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 731/955
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Propostas Inicias do Item 101

ID Fornecedor CNPJ

21434 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

37362 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

19872 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

91190 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114

HOSPITALARES LTDA

47875 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34772843000128

20198 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

9563 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

97280 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

76004 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

3565  M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

62305 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

91518 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

1184 | PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

24126 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

1256 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

75246 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 101

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

so

z8

82

EXCRLENCE DISTRIBUICAO LTDA +0-820444H0001-  R$005
os

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,05
92

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,06
78

REMACIMAIS BDISTRIBAHDORALTDA distrai fassa

be

MAE RIAIS HOSPITALAR LTDA o

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,07

20

ASR O COBRAS de RES GOE SLI 8515058000 — RSgoz

44
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Marca Modelo

Data/Hora

2Hoaizoas

19/02/2024
08:15:58

20/02/2024
14:17:56

4Hoalzoa4

02/2024

22/02/2024
20:31:27

20/02/2024
45:62:27

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$

R$ 0,05

R$ 0,12

R$ 0,07

R$ 0,08

R$ 0,20

R$ 0,12

R$ 0,06

R$ 0,02

R$ 0,07

R$ 0,08

R$ 0,05

R$ 5,99

R$ 0,05

R$ 0,09

R$ 0,07

R$ 0,11

Tipo

E lorInabilitad

Classificado

Classificado

E or-nabilitad

E lortnabilitad

Classificado

E lor-nabilitad

732/955



11/01/2025 13:37

Lances do Item 101

Fornecedor

ALAN ERRASALA TEA

M-AM-COMERGIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ETDA

BRASILDISTRIBIHDORA DE MEDICAMENTOS E
incita Ate rt

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

KASMEDHDISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

30249. 080/0004
44

03.748.673/0001-
12

54-685-640/0004-
24

19.917.154/0001-
70

29

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00-705-813:0004
+

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34.772.843/0001-
28

APIS HOSPITALAR LTDA GELLEGDOS

[5

BEhTES SOUSA SCIALTDA 6I424 412000

so

DUFRAPARMA HOSRITALAR-ETDA CF464- 989/0004
48

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34.772.843/0001-
28

ETDA oo

Classificação Final

Classificação Final do Item 101

Posiçã Licitant

4 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

po SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

3º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

6º NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor

Lance R$

R$09,07

R$ 0,20

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

20/02/2024.

16/02/2024
17:06:09

45/02/2024

22/02/2024
18:52:00

sGoningas

ealgalagas

26/02/2024
10:19:33

23/00/0024

20/02/2024

4Hon/agas

20/02/2024
13:52:23

aHgamaDA

CNPJ

37.995.908/0001-92

01.721 446/0001-78

22.778.969/0001-20

03.748.873/0001-12

19.917.154/0001-70

34.772.843/0001-28

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

E iosdshiliad

Classificado

E lor-Inabilitad

Classificado

E lorlnabilitad

E lornebilitad

Intermediario

E Jot-Inabilitad

E lorInabilitad

r JorInebilitad

Classificado

E s-inabiliad

É Melhor Oferta R$

| R$ 0,05

R$ 0,06

| R$ 0,07

R$ 0,08 |

R$ 0,09

R$ 0,10

733/955
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Mensagens

Mensagens do Item 101

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 101 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:33:21

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 101 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

10:14:34 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 101 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 101 foi encerrado SEM a prorrogação
10:24:38 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 101 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 101 pelo valor de R$0,02.
09:57:48

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,02, sua proposta
16:02:52 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do forr dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços QU

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 101 pelo valor de R$0,04.

16:02:55

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:50:17 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:58 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ q

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:29:00 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-

41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 734/955
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Miioudgana do Item 101

Usuário Data/Hora Mensagem

* Pregoeiro(a) 20/03/2024 Eimpeióo: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por boa
10:46:40 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada la pela Portaria nº. 3.3-765IMS/B);1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: «J. P. À JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:36 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

ER siniaisia !

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por Sedescampârm as regras do Edital,
10:07:28 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

Q JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no a não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pato empessa !

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:36:08 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que

não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabill, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

' Pregoeiro(a) 26/03/2024 “Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por ni as regras do Edital,
15:59:37 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante neta a ompa éde lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M.A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:40 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

astrais dos preços ofertados moRioiadea, como também não dprnsaaios pane |]

' Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir àas regras do Edital,
16:48:54 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz nen Muito a classifi ração da empresa em Foste itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:54 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A ria nprconieds CNDT vancida, |

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Elninádi BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por anã as regras do Edital, conforme

10:56:25 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 735/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 101

Data/Hora

19/04/2024
11:01:31

19/04/2024
11:33:14

22/04/2024
11:56:40

24/04/2024
10:25:54

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

sproserdon id nano ue aero o vinculo entre as rompida |

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

sEMUS
EMS

| | neda
' PE FL:

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por Nescumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apr tou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

Mensagem

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na odiei, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no otrentio Regional estatais |

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
tranea pente que pesnn éa disiida Leg ] “w

Sr(s). fonecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento a se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

cao do certame e feeaiagaão, lnindevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a .

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, O lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da pódio

AA manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 736/955
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Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E

LTDA

iii do Item 101

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 08/05/2024
11:57:05

“ Pregoeiro(a) 09/05/2024
09:10:06

Pregoeiro(a) 09/05/2024
i 09:10:09

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:05:33

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:08:21

Q Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 101

CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido

REPRESENTACOES

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o Send

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do ? Pregoeiro.

Fomecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,04, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: Exclusão a pedia da snpress pao motivo ca na cotação de preços dos referidos na

o loenécador R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 101 pelo valor de R$0, 05.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

woniidos no instrumento porintatárto.

Sr(s). formecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 101, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 101.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 101, está encerrado.

A disputa do ITEM 101 está encerrada. Despacho: .

do

>

10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E
prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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| Recursos do Item 101

Fomecodor nu DatalHora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 “24/04/2024 Manifestamos iriçad de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA

DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

: HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 102

Propostas Iniciais

' Propostas Inicias do Item 102

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

Ê 53819 ALEANDRO > GONÇALVES PPASSARINHO — 00795813000115 Re 61,02

| oa733 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS S LTDA 37995908000192 Rs 47, 95

do QUALLY FARMA NHOSPITALAR LTDA 10748855000173 R$3 31,76

9428 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E E - EQUIPAMENTOS 30249069000114 R$8 84,00
HOSPITALARES LTDA

96289 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 ne 23,00

MIND o [oe Ad CUM. ATNRESDA DE RE IEAMENTÕS ERA, eua nara pousa R$1 10, qd [ Classificada |

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

j

Motivo |
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Propostas Inicias do Item 102

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

99761 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 31,62 -

31720 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 0,25 -

78055 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 32,08 -

Lances

' Lances do Item 102

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

[et qd: o
tnabiltado

O 59 44:42:49
trabiltado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$19,25 26/02/2024 Intermediario
73 10:14:45

so 40:24:07 o
tnabilitado

8o 44:08:25 a
tnabilitado

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 29,99 26/02/2024 Intermediario
20 10:22:59

[et 02:34:24 o
trabilitado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$31,76 19/02/2024 Classificado
73 15:31/12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$32,08 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 45,00 26/02/2024 Intermediario
92 10:25:05

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$47,95 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

45 46:30:92 pe
tnabilitado

EQUIPAMENTOS HOSPHALARES-LIDA 44 08:44:34 o
tnabilitado

Classificação Final

Classificação Final do Item 102

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 19,25

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 739/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificação Final do Item 102

Posição Licitante CNPJ

ad DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20

3º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001 -92

Mensagens

Mensagens do Item 102

Data/Hora

26/02/2024
09:33:21

26/02/2024
10:14:34

26/02/2024
10:24:38

26/02/2024
10:27:06

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:57:48

04/03/2024
09:15:59

20/03/2024
10:46:40

20/03/2024
10:46:45

20/03/2024
11:31:36

20/03/2024
11:31:37

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 102 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 102 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 102 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 102 foi prorrogada automáticamente e no do 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 102 está encerrada.

O ITEM 102 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor E. L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA jancai o ITEM - 102 pelo valor de R$0,25.

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.)

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 102 pelo valor de R$10,26.

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, |] da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 102 pelo valor de R$19,25.
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Monnageno do Item 102

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empioadi EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por SE UAPH as regras do Edital,
10:07:28 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fetniar no epeanoo; não foi postiiai aros comparar com os itens vencidos paia erp: |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Einpissi ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por dascompar as regras do Edital,

16:48:54 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a
epRção se faz necessária devido a SI: da raras em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Eq BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:56:25 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, Fprspendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY

11:33:14 FARMA HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
Ú 10:31:23 momento pre se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 o fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou

10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na
paga recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
QÚ 11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 102, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 sr(s). fere o prazo para o cadastro reserva no ITEM 102, está asanado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 102 está encerrada. Despacho: .

16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 102

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram A INSTRUÇÃO Não
DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido

DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das  Nº73, DE 30 DE i
MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da

' E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em
HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe

: LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas
parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº

segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a
Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei
na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº

de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:  10.024/19. Não podendo
| - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico

relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de
mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a
oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos

serão apresentados na peça recursal.

Item 103

Propostas Iniciais

' Propostas Inicias do Item 103

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

16944 ALEANDRO > GONÇALVES FPASSARINHO 00795813000115 RSS 57,16 -

13524 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 93,60 -

40685 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 150,00 —

27789 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 78,00 -
HOSPITALAR LTDA

93259 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 280,00 -

60140 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 Rs 1,06 -

57577 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 Bs B1,87 -

35247 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 a 48,00 -—

20547 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 Rs! 87,09 -
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Propostas Inicias do Item 103

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

46040 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 30249069000114
HOSPITALARES LTDA

3548 na COMERGIAL DE mera LTDA 01721446000178

68553 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

40405 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE o 1 oi LTDA ps od

36894 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

16664 E.L. e FERREIRA iii DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

56497 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

11992 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

83797 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

68948 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 103

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora

REMAG MAIS BISTRIBHIDORA-LTDA 26443-606/0004- RSs06 4ORpos

BUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA DEL GBBGODA Sd 28/02/2004

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Proposta

R$

R$ 256,00

R$ 73,60

R$ 28,15

R$ 1,17

R$ 99,90

R$0,15

R$ 80,00

R$ 70,00

R$ 87,97

R$ 156,20

Tipo

BRRARANA

743/955
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Lances do Item 103

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

sa 40:45:50 "
trabiltade

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$52,78 26/02/2024 Intermediario
73 10:14:46

49 40:46:22 o
trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/000+-  R$6744 26/02/2024 Fereceder
sa 40:4546 a

trabiltedo

49 40:44:53 ne
trabiltado

45 46:30:02 o
trabilitado

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$70,00 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$73,60 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56

CIRCULODISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 46-703044/0004 R$78,00 46/02/2024 Ferneceder
HOSPIFALAR-LTDA [et os:44+:29 pu

trabiltado

trabiltado

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$81,00 26/02/2024 Intermediario
20 10:23:18

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$81,67 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$87,09 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$87,97 22/02/2024 Classificado Ú
20 20:31:27

49 44:03:46 o
trabiltado

o3 02:34:24 o
trabilitado

a4 404447 o
trabiltado

as 40:24:34 o
trabilitado

ATHUS-HOSPITALAR-LTDA 00-473444/0001-  R$45620 23/02/2024 Fernecedor
63 06:25:37 "

trabiltado

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44 08:44:34 o
trabiltado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 744/955



11/01/2025 13:37 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Lances do Item 103

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$ 280,00 16/02/2024 Classificado

12 17:06:09

ciassliicação Final

Cuiicadão Final “e mam a
o n pede " e copo » » “ e seus. ,

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º QUALLY FARMA PRADA | LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 52,78

x HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 70,00

3º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 73,60

4º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 81,00

5º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTÁS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 81,67

QÚ 6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 280,00

Mensagens

Mensagens do Item 103

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 103 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:33:21

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 103 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
10:14:34 nos » HAnga 02 (dois) a da fase Gornpathivo o ITEM 103 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 103 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

10:24:38

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 103 está encerrada.

10:27:14

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 103 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01 |

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 103 pelo valor de R$0,15.

09:57:48

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,

09:17:04 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!
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Mensagens do Item 103

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:29:01

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:41

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:46

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:32:25

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:07:28

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:08

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:59:37

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:59:38

Pregoeiro(a) 01/04/2024
10:28:40

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

O fornecedor REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM - 103 pelo valor de R$0,75. [])

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d taçã plementar probatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);]

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20,300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Compl tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante após a etapa de lances.!

O fornecedor M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 103 pelo valor de R$0,80.

Empresa: M. A. MCOMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!
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Esntegone do Item 103

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 01/04/2024 O fornecedor CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM -
10:28:41 valor de R$s2, 00.

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras
16:00:49 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou

contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos

pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pelo Eegpdico |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES | PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:54:38 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da orniresa em quam itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 “Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:54 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa prt ENpT vencida.!

QU Pregoeiro(a) 02/04/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 103 pelo valor de R$52,78.

15:53:56

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
11:01:31 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que ig o vinculo entre as ampranna: !

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

11:57:03 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regras Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). pn está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
: 10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23
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Mensagens do Item 103

Usuário

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

registo 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS PF
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.733
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da am prosa;

Pregoeiro(a) 09/05/2024 sr(s). Norriscadanaa) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 103, onde o mesmo encerrará em 1 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 103.

16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 103, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 103 está encerrada. Despacho: .

16:18:51

Recursos )

; Recursos doi Item mas

| Fómsudor CNPJ Data/Hora “Declaração Decisão Tipo

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos lances nine A INSTRUÇÃO Não
| DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido |

' DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das  Nº73, DE 30 DE Í
' MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da

| E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em
: HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe

LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas
parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº

segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a
Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei
na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº
de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: 10.024/19. Não podendo
| - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico O
relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de
mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a
oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos
serão apresentados na peça recursal.

Item 104
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IR pinta Iniciais

Propostas Inícias doi Item 104

ID Fomecedor CNP Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

| 16139  ALEANDRO O GONÇALVES PPASSARINHO 00795813000115 REsis -

33306 “HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS |LTDA 35472748000146 Rss 93,80 -

“86450 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 81685649000124 Rs 150,00 -

46878 R7 7 DISTRIBUIDORA, DE MEDICAMENTOS TOA 37995908000192 E 81,67 -

| 98509 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$4 48,00 -

 saBo4 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS |LTDA 01721446000178 R$? 73,60 -

2562  EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 89,90 -

99344 E.L.S. FERREIRA A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3e8o4686000100 R52 20,99 -

6035 — HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$7 70,00 -

16291 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 156,20 -

Lances

Lances do Item 104

| Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

EFDA 99 s:44:04 a
trabilitado

| trebilitado

49 404646 nn
tnabilitado

7 48:39:02 a
hrebilitado

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$61,25 26/02/2024 Intermediario
VR 10:15:53

' R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 37.985.908/0001- R$ 69,99 26/02/2024 Intermediario
| 92 10:14:54

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$70,00 22/02/2024 Classificado
| | To 18:52:00

- SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA || 01.721.446/0001- R$73,60 20/02/2024 Classificado
RB 14:17:56

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | | 37.895.908/0001- R$81,67 19/02/2024 Classificado
RR 08:15:58

habilitado
ae mr om amem mm amem ne desci ou write meias amemanca mer mario cms stat aro armeiro avermeraremo dit a tetra cont onte ne

es guga a
habilitado
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Lances do Item 104

Mensagens do Item 104

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/02/2024
09:33:21

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:14:34

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:24:38

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:57:48

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:41

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:46

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:07:29

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

as 40:44:45 "
tnabilitado

as 40:24:34 "
trabilitado

83 06:25:37 o
trabilitado

Classificação Final

Classificação Final do Item 104

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 61,25

2º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 70,00

3º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 73,60

Mensagens

Mensagem

O ITEM 104 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 104 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 104 será encerrado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 104 foi encerrado SEM a prorrogação
automática.

O ITEM 104 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 104 pelo valor de R$20,99.

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir |
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);| |

O fornecedor DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 104 pelo valor de R$48,00.

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivel te s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Asia do Item 104

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme :
09:36:08 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Compl ntar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/Iwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 O fornecedor HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 104 pelo valor de R$57,15.
O : 09:36:09

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras
16:00:49 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5- A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro, |!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 O fornecedor ALEANDRO ) GONÇALVES PASSARINHO venceu o ITEM - 104 Edo valor de R$57,16.
É 16:00:52

: Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:54:39 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da ii em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 104 4 pelo valor de R$61,: 25.
16:54:44

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
11:01:31 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apr tou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
errar nenhum documento qu rom pre o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na  platafena, hei por bem, HABILITAR o fomecedor R7
11:34:04 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

stiglica no instrumento csnpesatóio,

' Pregoeiro(a) 22/04/2024 Entries ATHUS HOSPITALAR LTDA - 091734110001 58, INABILITADA por dest as regras gs Edital, garden
11:57:03 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no C lho R gie | Pompeia! 1

Pregoeiro(a) 24/04/2024 sr(s). dorrienadonioa) está ado o prazo de 30 minutos para fama de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento rara se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Bud: Pela ausência de ko menifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer
11:01:23 administrativamente, nos termos peito no instrumento editalício.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 srs). sia está das o prazo para o cadastro reserva no Item 104, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fomecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 104.
16:11:21
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| Monsagona do Item 104

Usuário Eainirora Mensagem

Pregoeiro(a) 09/05/2024 sr(s). fornecedor(es) o prazo para o castro reserva no ITEM 104, está óriitado!
16:16:01

Pregosiro(a) O09/05/2024 Apodi gi TEM 104 está encerrada. Despacho: À o ,
16:18:51

)

Item 105

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 105

; no no no Proposta |

Aiii RR Ai PR eia
22427 ALEANDRO O GONÇALVES |PASSARINHO 00795813000115 Rs 89.63 -
E88899 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA o» 35472743000149 | R$: 100,80 - É

E KASMEDI EBSTRIRU ORA DE MEDICAMENTOS LTDA — e nt s168564g000124 o. o RS: dis 00 -

0803 CIRCULO DISDISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS E ME MATERIAIS o 16703014000101 o R$ 142,00 | -
HOIPTPALAR Ria

43873 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA o osn4BeTaogortz o R$ 200,00 -

| 15405 REMACM MAIS DISTRIBUIDORALTDA o 28113505000156 | | RSA, 10 [Emsnaaa) -
1882 RTDIS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTLTDA o 37995908000192 o o R$: 114, (ER) -

| 24649 DUTRAFARMA |FIOSPITALAR ETR o GMR | R$ 48,00 -

16924 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA | | . 10749855000173 . | R$ 90,38 (E) E

"18390 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114 | o R$ 256,00 | -
HOSPITALARES LTDA

ses60 SANA COMERCIAL DDE siga can EA. ee 01721446000178 | R$ 73,60 [Emas -

14114 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS OS LTDA = cenosnocorso a. A R$ 29,21 - j 1)

| 12289 MA. A.M tdi E red cofpiçã DE MEDICAMENTOS SLTDA 3É ns o R$ 121 fECICO) - |

' 53926 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 É Ra 122,00 [Ea] -—

78064 Pi PHARMAPLUS LTDA O — osBiTonsmgotsa. O RS: 90, 00 -

37991 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | | 19917154000170 o o R$ 100, 00 | -—

Í temia | DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA o dani de no No Rs 91,29 9 [Eusiaã) —-

65782 ATHUS HOSPITALAR LTDA | 09173411000153 | o R$ 195,80 -

Lances

Lances do Item 105 o
| DS COPE ursntcoppp ” Vetor Lares mi

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

66 44207 o
tnabilitado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 752/955



11/01/2025 13:37

Lances do Item 105

Fornecedor

LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

AMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA-DE MEDICAMENTOS

07404 089/000+-
48

22.778.969/0001-
20

10.749.855/0001-
73

0I-BIT-OLIOO-
sa

Valor Lance
R$

R$-4a4

R$ 54,77

R$ 56,60

Ré-68;80

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

20/02/2024.

WOdinoas

26/02/2024
10:23:29

26/02/2024
10:14:43

26/02/2024

Fornecedor
Inabilitad

Intermediario

Intermediario

753/955



11/01/2025 13:37

Lances do Item 105

Fornecedor

FEALTH-DISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOSLTDA

CNPJ
Valor Lance
R$

R$-e908

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

754/955



11/01/2025 13:37 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Lances do Item 105

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

49 40:37:44 E
trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/0001-  R$-6936 28/02/2024 Fernecedor

trabiltado

HEALTH-DISTRIBUIDORA DE-MEDIGAMENTOS LTDA 36-472-743/000+-  R$6988 28/02/2024 Ferneceder
49 40:3746 e

trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/0001-  R$-69:30 28/02/2024 Fernecedor
s2 40:37:40 E

trabiltado

“9 40:31:02 o
trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/0001  R$-60/42 26/02/2024 Fernecedor
ú sa 40:36:47

trebiltado

49 40:36:35 o
trabiltado

PHARMAPLUS LTDA 03-847043/0004-  R$6945 28/02/2024 Ferrecedor

trabilitado

HEALTH DISFRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 36-472-743/000+  R$6947 26/02/2024 Fomecedor
49 40:36:08 o

trabilitado

PHARMAPLUS LTDA 03-847043/0004-  R$-6948 26/02/2024 Fernecedor
sa 40:35:57 E

trabiltado

49 40:35:42 E
tabilitado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/000+- R$69,54 28/02/2024 Femecedor

trabiltado

49 402549 E
trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/000+- R$69,54 26/02/2024 Ferneceder

trabihtado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS LTDA 35-472743/0001  R$-6956 28/02/2024 Femeceder
“9 40:34:58 o

trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/000+- R$69,57 28/02/2024 Fermecedor

trabiltado

49 40:34:25 o
trabiltado

PHARMAPLUS LTDA 03-847043/0004+ R$69,60 26/02/2024 Ferecedor
sa 40:34:40 e

trabiltado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 755/955



11/01/2025 13:37

Lances do Item 105

Fornecedor

HEALTHDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ
Valor Lance
R$

R$69,62

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

756/955



11/01/2025 13:37 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Lances do Item 105

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

49 40:34:44 o
trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/0004- R$69,00 26/02/2024 Fermecedor
sa 40:34:07 o

trabiltado

49 40:20:64 ne
trabiltado

PHARMAPLUS LTDA 03-847043/0001- R$69,03 26/02/2024 Ferneceder
sa 40:30:36 o

trabilitado

HEALTH-DISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35-472743/0004- R$69.05 26/02/2024 Fernecedor
49 40:20:24 o

trabiltado

PHARMAPLUS-LFDA 03847043/000+- R$69,06 26/02/2024 Fermecedor

trabilitado

PHARMAPLUS-LTDA 03-817043/0001-  R$-6908 28/02/2024 Ferneceder
sa 40:30:00 o

trabilitado

49 40:30:44 o
trabiltado

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 70,00 26/02/2024 Intermediario

92 10:29:56

“2 40:20:56 e
trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/000 R$72,85 26/02/2024 Ferneceder

habilitado

HEALTH-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35-472743/0004- R$z287 28/02/2024 Fermeceder
49 40:29:32 í

trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/000+- R$72,88 as/ga/aças Fermeceder

trabiltado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35-472743/0004- R$72,00 28/02/2024 Fermecedor
“9 40:20:06 í

trabilitado

PHARMAPLUS-LTDA 03-847043/0001- R$72,04 26/02/2024 Fernecedor

tabiltado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 36-472743/0004- R$72.08 26/02/2024 Fernecedor
49 40:28:37 o

trabiltado

PHARMARLUS LTDA DSTs FOGO R$72.04 2H02inORA Ferneceder

trabiltado

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA S5-472743/0001- R$72,06 28/02/2024 Fermecedor
49 49:28:42 a

trabiltado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 757/955
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Lances do Item 105

Fomecedor

PHARMAPLUS LTDA

CNPJ
Valor Lance
R$

R$72,97

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

758/955



11/01/2025 13:37

Lances do Item 105

Fornecedor

HEALTA DISTRIBLHDORA- DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTHDISTRIBLIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PHARMAPLUS-LTDA

CNPJ

BELA LAHOGO
49

03-847-043/0004-
82

SE-L7ALABOOO
49

sa

35472 743/0004-
49

Valor Lance
R$

R$Zaa4

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Data/Hora

28/02/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

759/955



11/01/2025 13:37

Lances do Item 105

Fornecedor

HEALTHDISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

EXGELLENCE DISTRIBUIGAO-LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

GIREHLODISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EMAFERIAS
HOSPHALAR-LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTHDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

SELADO
49

01.721.446/0001-
78

40-820-444/0004-
os

ISOS
s2

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

46-708-044/0004-
es

19.917.154/0001-
70

3E-47AZASOOO-
49

37.995.908/0001-
92

10-820-444/0004-
os

Valor Lance
R$

R$73,64

R$ 73,60

R$-85:40

R$ 90,38

R$ 91,29

R$-95,90

R$ 100,00

R$-+00-80

R$ 114,16

R$22,00

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

26/02/2024

22/02/2024
18:52:00

4022024

19/02/2024
08:15:58

2HOdBODA

Ferneceder
Inabilitas

Classificado

Fornecedor
imabilitad

Classificado

Classificado

Fornecedor
iabilitad

Classificado

Fornecedor
Inabilitad

Classificado

760/955



11/01/2025 13:37 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Lances do Item 105

Valor Lance
Fornecedor CNPJ Data/Hora Tipo

24 40:24:34 o
trabilitado

83 0625-37 a.
tnabiltado

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$ 200,00 16/02/2024 Classificado

12 17:06:09

tnabiltado

Classificação Final

Classificação Final do Item 105 |

ú Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ |

1º TEA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 od 54,77

2 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 RS 56,60

3º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS TIRA 37.995.908/0001-92 R$ 70,00

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 73,60

5º HOSPITAL ISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS sd 19.917.154/0001-70 R$ 100,00

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 200,00

Mengagals»

Mensagens do Item 105

Usuário Data/Hora Mensagem

pregas 26/02/2024 O ITEM 105 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09: Eu 21

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 105 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomnecedor(es), não havendo novos lances

10:14:34 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 105 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 105 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

10:24:38

' Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 105 está encerrada.
10:51:52

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 105 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01 |

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM - 105 pelo valor de R$1,10.

Í 09:57:48

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 761/955



11/01/2025 13:37 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagens do Item 105

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249080000114,
09:17:05 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em espe

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

09:29:01 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de ú
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir

11:32:25 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:07:29 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

09:36:08 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
tabelecidos na Lei Compl tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023 QU

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunháãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 —- A

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.|

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

15:59:37 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 O fornecedor M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 105 pelo valor de R$1,21.
15:59:38

hitps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 762/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 105

Data/Hora

01/04/2024
10:28:40

01/04/2024
10:28:41

01/04/2024
16:00:49

01/04/2024
16:54:39

02/04/2024
15:53:54

19/04/2024
11:01:31

19/04/2024
11:34:21

22/04/2024
11:57:04

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: M. A. M | COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA p
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofpriados solicitados, como também não pre Jomilficativa, ]

O fomecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 105 pelo valor de R$54,77.

Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma
Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou

contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos

pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. !

Erpisda! ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O forr dor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.l

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por cr desiumeir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
spromantou nenhum documento ue orpretaa o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habilitatórios mnlipdoa no instrumento convocatório.

despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está panhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho is É Comptantá. |

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento nara se it

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; & Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
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Mensagens do Item 105

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº

8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 105, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fomecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 105.

16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 105, está encerrado.

16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 105 está encerrada. Despacho: .

16:18:51

Recursos w

Recursos do Item 105

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram A INSTRUÇÃO Não
DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido

DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da

E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em
: HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe

LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas
parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº
segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a
Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei

na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº
de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:  10.024/19. Não podendo
| - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico w

relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de
mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a
oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos

serão apresentados na peça recursal.

Ú )

a

Item 106
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ID

sa24

93971

7751

83678

Propostas Iniciais

Propostas Intetas do Item 106

nocasadar

ALEANDRO GONÇALVES P PASSARINHO

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIRIA

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 ram DE MEDICAMENTOS LToA

92498 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

68077

54290 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

23816

74447 | ATHUS HOSPITALAR LTDA

Lances

Lances do Item 106

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA À DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Fornecedor CNPI

na pe

37.995.908/0001-
92

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-
92

ALEANDRO-GONÇALVES PASSARINHO 00-705-8413/0004-
45

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 19.917.154/0001-
| LTDA 70

LTDA 49

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-
92

EXGELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 40-820-444/0004-
93

KASMEDI DISTRIBLHDORA DE-MEDIGAMENTOS 6+-685-649/0004-
LTDA 24

ATHUS- HOSPITALAR LTDA 09-473-444/0004-

CNPJ

00795813000115

35472743000149

51685649000124

37995908000192

07404989000148

01721446000178

10820441000"93

19917154000170

09173411000153

Valor Lance
R$

R$43,20

R$ 85,62

R$ 89.62

| R$89,63

R$ 100,00

Re00.80

R$ 114,16

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Marca Modelo Propost md Situaçã ii
RS 89,63 -

R$ 100,80 =
R$ 150,00 -
R$114,16, -
R$ 48,00 -
R$ a! Classificada -—

R$ 122,00 -
R$ 100,00 e
R$ 195,80 =

Data/Hora Tipo
bilitad

49/02/2024 Fernecedeor-tnabilitado

26/02/2024 Fernecedertnabiltade

29/02/2024 Ferneceder
Deselassificado

26/02/2024 Intermediario
10:15:35

26/02/2024 Intermediario
10:14:56

02/62/2024 Fernecedortrabilitado

22/02/2024 Classificado
18:52:00

44/02/2024 Fernecedertnabiltado

19/02/2024 Classificado
08:15:58

BHoaaças Fernecedeortnabilitado

46/02/2024 Fernecedornabilitado

28/02/2024 Fernecedertnabiltado
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Mensagens

Mensagens do Item 106

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/02/2024
09:33:21

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:14:34

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:24:38

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:26:40

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:57:48

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:07:29

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:08

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:09

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificação Final

Classificação Final do Item 106

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

a R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 85,62

2º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 100,00

Mensagem

O ITEM 106 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 106 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 106 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 106 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 106 está encerrada.

O ITEM 106 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

o fariecador DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 106 pelo valor de R$43,20.

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/iwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

O fornecedor HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 106 pelo valor de R$73,59.
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregosiro(ão

prsgoaita()

Pregoeiro(a)

é PragDsiio(ã)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 106

Data/Hora

01/04/2024
16:00:49

01/04/2024
16:00:52

01/04/2024
16:54:39

19/04/2024
11:01:31

19/04/2024
11:33:02

22/04/2024
11:57:04

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
11:01:23

09/05/2024
12:16:36

09/05/2024
12:16:37

09/05/2024
16:05:33

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 0079581 3000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

Técnico no Conselho Rapel oetentas |

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou

contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A

empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pato Pregoeiro. |

O fornecedor SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 106 pelo 1valor de R$73,60.

conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a omanirtonção da rm em alguns itens.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as

regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresentou nenhum documento que erp o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, bs àa análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor r SANA
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA -01.721.446/0001-78 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, cconforme

despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Sr(s). órsscadaiisei está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

piso: Pela ausência de O ndonitobtagão de jtiçaa de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer
administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Fornecedor: SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 73,60, sua proposta FOI RECUSADA
pelo motivo abaixo: Não enviou proposta quando solicitada como também não enviou justificativa.!

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 106 pelo valor de R$85,62.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento congocatório.

Sr(s). oiessasi(ad) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 106, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 106.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 106, está encerrado.

A disputa do ITEM 106 está encerrada. Despacho: .

Item 107
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Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 107

ID Fornecedor CNPJ

79123 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115

38174 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170

49949 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101
HOSPITALAR LTDA

23189 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129

19473 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112

73611 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156

99656 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

64537 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA o 07404989000148

47182 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

29853 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

27664 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

17265 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

49966 J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

32223 | DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA o 0851 6958000141

88402 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

57466 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

58866 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

694 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

46166 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

: 3869 —ATHUS HOSPITALAR LTDA | 09173411000153

Lances

Lances do Item 107

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

so

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 2,19
73

sa

93

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 3,32
20

PISTRIMED-COMERGIO E REPRESENTAGOES+TDA 08-546-968/000-  R$-3,80
44

Marca Modelo

Data/Hora

2M0npoas

26/02/2024
10:14:47

26/00/2024

2Hoaipoza

26/02/2024
10:23:42

26/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Proposta
R$ Situação Motivo

R$ 3,69 -

R$ 5,00 =

R$ 6,52 —

R$ 7,34 -

R$ 6,00 -

R$ 4,84 -
R$ 3,90 -

R$ 7,25 =

R$ 3,61 a

R$ 8,50 '

R$4,15 =

R$ 4,16 =

R$ 1,17 =

R$ 4,48 =

R$ 6,47 -
R$ 3,10 -
R$ 3,90 -

R$ 9,00 -

R$ 3,65 =

R$ 10,78 =

Tipo

Fornecedor
Deselassificado

Intermediario

E posclinaiiiiaçd

= indios: |

Intermediario

E iscinailiad

768/955
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Lances do Item 107

Fornecedor

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

ALEANDRO- GONÇALVES PASSARINHO

PHARMAPLUS-LFDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA S-CALTDA

BENTES SOUSA &-GIALTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

| REMAC-MAIS DISTRIBUIDORA LTDA

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASDISTRIBIHDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES-LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASH-DISTRIBLHDORA DE-MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

BRASDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS-E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

00-795-8413/0004-
48

03-847-043/0004-
sa

37.995.908/0001-
92

ES 424RUHOOO
80

63424 -4124/0004-
se

01.721.446/0001-
78

26-443-605/0004-
66

42.946.717/0001-
70

03.748.673/0001-
12

33-836-848/000+-

+4

19.917.154/0001-
70

30-240-069/0004-
44

19.917.154/0001-
70

Ro:

Valor

Lance R$

R$ 3,61

R$ 3,65

R$ 3,90

R$ 4,16

R$ 5,00

R$ 6,00

R$ 9,00

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

Cididoas

Esiidinoas

19/02/2024

08:15:58

Eri

daiagas

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024

Stooges

09/02/2024
16:57:36

16/02/2024

17:06:09

20/02/2024

26/02/2024

26/02/2024
10:24:10

26/02/2024

20/02/2924

22/02/2024
18:52:00

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

Classificado

E forincuilisa

E scinabiizad

Classificado

E Jot-Inabilitad

E lorInabilitad

Classificado

E JorInebilitad

E lorInabilitad

E JotInabilitad

E lorInabilitad

Classificado

Classificado

E pinaiiiind

E iisaiiliiad

E epnabiliiad

E erdnabilicd

Intermediario

Classificado

769/955
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Lances do Item 107

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora

Arteb PO ts df LE 0947344000  RSs078 2HORDoRA

[4 06-25-37

Classificação Final

Classificação Final do Item 107

Posição Licitante | CNPJ Melhor Oferta R$

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 | R$ 2,19

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$3,32

30 | à R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA o o 37.995.908/0001-92 . | R$ 3,90

4º | SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 4,16

5º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 42.946.717/0001-70 R$ 5,00

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 6,00 QU

7º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 7,00

Mensagens

Mensagens do Item 107

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 107 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:33:21

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O TEM 107 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
10:14:34 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 107 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 107 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:24:38

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 107 está encerrada.
10:27:43

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 107 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. Ú
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 107 pelo valor de R$1,17.
09:57:48

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 1,17, sua proposta
16:02:52 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do forr dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 107 pelo valor de R$2,19.
16:02:55

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 770/955
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Ravenna odo Item 107

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descump

15:50:17 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 36

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E : EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:17:05 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08,516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores

Ú acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
dhequta interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 0410312024 Empis PHARMAPLUS 5 LTDA - 03817043000152,  INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

09:29:01 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04

(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, aja visto a |aigputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR à COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir

11:32:25 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. E ivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. esa

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumpii as regras do Edital,

10:07:29 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 771/955
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Mensagens do Item 107

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:09

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:59:37

Pregoeiro(a) 01/04/2024
10:28:40

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:54:39

Pregoeiro(a) 02/04/2024
15:53:54

Pregoeiro(a) 04/04/2024
10:56:25

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:33:14

Pregoeiro(a) 22/04/2024
11:57:04

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:25:54

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:31:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:34:39

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do E
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos bene

estabelecidos na Lei Compl tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante após a etapa de lances. |

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Eiras ALEANDRO GONÇALVES. PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Ernpisááio CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
À empresa praga CNDT vencida.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional epmpegantas !

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por orar as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

772/1955
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APE FLNSZRea: do Item 107

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou

10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova :
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
licado. R ltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada

pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
mesa

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
18: o :23

w Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até ai iai

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo, pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED ) COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo sa motivo: Por todo oo exposto

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ão pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO

DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.. :

Pregoeiro(a) 09/05/2024 sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 107, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fomecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 107.
16:11:21

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 107, está encerrado.

16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 107 está encerrada. Despacho: ..

16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 107

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: 1)
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 107

Fornecedor gd DatalHora Declaração Dela

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A À INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

' EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
: HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
Qú do intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 108

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 108

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

86860 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO o 00795813000115 R$11 2 -

| 7550 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA | 4 08774906000175 o | R$ 17.16 (a) -

59723 KASMEDI DISTRIBUIDORA! DE MEDICAMENTOS LTDA A iii . R$ 30,00 -

41562 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 o R$ 31,20 -—

É PPT At LTDA

| 30195 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA | 26113505000156 | Rs 11,80 —

' 38830 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | EE 37995908000192 | | R$ 22,37 -
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Propostas Inicias do Item 108

ID Fornecedor CNPJ

35184 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

13614 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

26041 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

60971 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

35402 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

31792 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

18874 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

412 M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

24403 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

51437 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

51034 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

5093 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

79210 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 108

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

so

HOSPDROGAS COMERGALLTDA DELA iate bo ato
z

be

6a

+

8

z5

52

z5

PHARIMARLUISLTDA 0S817043/0001  RE-D-Z6
62

+

&a

Marca Modelo

Data/Hora

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Proposta

R$

R$ 18,00

R$ 21,26

R$ 19,80

R$ 18,00

R$ 16,00

R$ 887

R$ 13,80

R$ 39,41

R$ 14,39

R$ 14,00

R$ 15,00

R$ 2 47

R$ 12,80

Tipo

Classificada

c

[4]= [=” ET)o

í

(e)

jassificada

Classificada

Classificada
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Lances do Item 108

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

“E 40:20:36

im idas, 03-847043/000+-  R$982 Caia Fernecedorlnabiltado

HOSPOROGAS CON ERCALLTDA 08-774-008/000+-  R$-9,84 BiOdicbas Fernecederlnabilitado

Pp A Lt 03-847-043/0004-  R$-9,85 26/02/2024 Fernecederlnabilitado

HOSEDROGAS LAMA do TEIA, ETTA GOD mos dida oad Fernecedorlnabilitado

Pit Adi Ad A 03-847-043/0004-  R$-9,88 2s/02/2024 Fernecedornabiltado
[A dao

HOSPDROGAS-GOMERGIAL-LTDA 08774-906/0004-  R$-9.00 “SOnagas Fernecederlnabilitado

A beba id LS tt 03-8417-043/0004-  R$-9,94 irao Fernecederlnsbilitado

AOS dA e CA 08-774-908/0004- R$-9,93 Anti ad Fernecederlnabilitado

arde A to LDA, 03-817-043/0004-  R$-9,94 Einiidas Fernecedorlnabiltado

HOSPDROGAS COMERGAL-LTDA 08-774-908/000+-  R$-9,96 Eiuiiiaods Fernecedernsbilitado

mpfi pai Lts DA 03817-043/0004  R$G97 Esioandas Fernecederlnabilitado

HOSRDROGÃS Lcd pd LTDA, 08-Z74-008/0004-  R$-9,09 ERG Fernecederlnabilitade

pittidetd tios ii 03-8417043/0004- R$10,00 slide Fernecederlnabilitade

HOSEDROGAS- SOME RASA DA 68774 9080004  R$L004 dniidirdadd Fernecedorlnabilitado

HOSPDROGAS COMERGIALLTDA 08-7Z74-908/0004- R$40,02 Bit Fernecederlnabilitado

Pei A 03-817-043/0004- R$40,03 dirbntagas Fernecederlnabiltado

FA Ca CDA td 08-774-008/0004- R$10,05 Erbaiaoas Fernecederlnabilitado
+ Adbrad

Pair LDA, 03847043/0001-  R$40-06 CBI Fernecederlnsbiltado
E Modbita

pi Cide de fd 08-/74-006/000  Bé-008 vaias Fernecederlnsbilitado
8 HridaA

pai pd td TEIA EBAH RE-LO-G Aiii Fernecederlnabilitado

HOSPDROGAS COMERCIAL-LTIDA 98-74. 9006-0001 — pS-Lgda Esaiagad Fernecedorlnabilitado

Pis Ah LEA 03-847-043/0004-  R$-S042 Eereinas Fernecederlnabilitade

AOsSEDRO AS SO dE ado 08-774-906/0004- R$40,44 Eiras Fernecederlnabilitado
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Lances do Item 108

Fornecedor

PHARMAPLUS LTDA

ATHUS-HOSPITALAR-LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASILDISTRIBLUDORA DE MEDICAMENTOS
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

09473-44440004-
q

22.778.969/0001-
20

19.917.154/0001-
70

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

08-646-958/0004-
“4

03-8417-043/0004-
sa

40-820-444/0004-
os

19.917.154/0001-
70

30-240-080/0004-
4

01.721.446/0001-
78

07-404-989/0004-
48

Valor
Lance R$

Retato

R$09,47

R$ 12,88

R$ 13,00

R$ 13,31

R$ 13,54

R$ 15,00

R$45,99

R$ 16,00

R$-+6/20

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

2Hoangas

26/02/2024
10:25:14

26/02/2024
10:24:20

26/02/2024
10:14:53

26/02/2024
10:23:51

2Bgaizgra

22/02/2024

2Honiagas

22/02/2024
18:52:00

asioanoas

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Fernecedor-tabiltado

Fernecedortnabiltade

Intsimeédiario

Intsemediado

Intermediario

infamediado

E iopdnatiitad

E orinabiited

E lotInabilitad

Classificado

E lornabiltado |

Classificado

02&ze
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Posição

Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeira)

Pregoeiro(a)

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

' Lances do Item 108

Fornecedor CNPJ

DOTRAFARMA HOSPEALAR-LTDA DL AAdass
48

BRASH-BISTRIBLIHDBORADE-MEBIGAMENTOS E SEdA GDE
EQUIBAMENTOS HOSPITALARES LTDA 4

ERA Dt A De AE AA Oda +5703-044/000+
MATERIAS HOSBITALAR ETDA (aa

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-
73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-
20

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-
92

ETDA o

FASES REED Oto MO ADA SS A, 61-685-649/0004-
24

SIROULO-DISTRIBLIDORA DE-MEDICAMENTOS E AOS
MATERIAS HOSPITALAR LTDA 94

4

Classificação Final

Classificação Final do Item 108

Licitante

1º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

Pod | HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º URL FARMA HOSPITALAR LTDA |

se SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

5º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA

Mensagefis

| Mensagens do Item 108

Data/Hora Mensagem

26/02/2024 O ITEM 108 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:33:21

26/02/2024
10:14:34

26/02/2024
10:24:38

26/02/2024
10:33:14

A prorrogação automática do ITEM 108 está encerrada.

27/02/2024
09:31:01

Valor
Lance R$

R$18,90

R$-49:80

R$-29:30

R$ 21,26

R$ 21,47

R$ 22,37

37.995.908/0001-92

Data/Hora

26/02/2024

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

19/02/2024
08:15:58

26/02/2024

CNPJ

22.778.969/0001-20

19.917.154/0001-70

10.749.855/0001-73

Classificado

Classificado

Melhor Oferta R$

01.721.446/0001-78

O ITEM 108 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

O ITEM 108 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase ps o ITEM 108 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 108 foi pen a automáticamente e será de 02 (dois) |minutos. Boa sorte!

R$ 12,88

R$ 13,00

R$ 13,31

R$ 16,00

R$ 22,37
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Mensagens do Item 108

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 108 pelo valor de R$6,87.
09:57:48

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 6,87, sua proposta
16:10:10 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do forr dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA venceu o ITEM - 108 pelo valor de R$8,25.
16:10:15

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:50:17 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender O)
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - 08774906000175, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

16:28:26 despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441,
verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº
08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das
empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336,
que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não
eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática
da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou
o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o
encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as
19:00:34.!

Pregoeiro(a) 28/02/2024 O fornecedor REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM - 108 pelo valor de R$8,26.
16:28:30

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:17:05 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº Qú
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.)

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:29:01 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1
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| Pregoeiro(a) 20/03/2024 “Empresa: J. P. A JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA --224404140001 59, INABILITADA por once
11:32:25 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. POMADA |

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por indigo as regras do Edital,

10:07:29 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no  esitanto, não foi posstepl confrontar comparar com os itens vencidos puta e pras ]

' Pregoeiro(a) 26/03/2024 Erg DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA pory descumprir as regras do Edital, conforme
09:36:09 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

e) ] registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:37 conforme despacho: ITEM 7,2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a ata de lances.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 O fimspador KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 108 pelo valor de R$10, 20.
15: ass ER

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empr M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:41 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprotaadria dos de ofertados ag como também não parem uptittcntiras |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir àas regras do Edital,
16:54:39 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz Rea Édevido a ppa da amas em gun itens.!

: Pregoeiro(a) 02/04/2024 “Empresa CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
i 15:53:54 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A pasa apresento be RENA, |

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA a CAL LTDA - 63424121000180, INABILITADA por dn as regras do Edital, conforme

10:56:25 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, repebendo assim tratamento indevido na pisigforma. |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as

11:01:31 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou tado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 O fornecedor ATHUS HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 108 pelo valor de R$12,80.

; 11:01:34
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Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

11:57:04 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Renan |

Pregoeiro(a) 22/04/2024 ID: 51034 - Data Prop.: 22/02/2024 18:52:00 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC
11:57:09 123/06, sendo assim, será aberto a FRA deste momento o prazo | de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 108 pelo valor de » R$12, 88.
12:02:10

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para o cobrir a empresa grande porte no
12:02:10 ITEM 108.

Pregoeiro(a) 23/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
11:41:43 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Q
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a .
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso : V
11:01:23

| Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pe fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..
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Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 108, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 108.
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). formecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 108, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 108 está encerrada. Despacho: .

16:18:51

Recursos

Recursos do Item 108

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido

' COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
QÚ REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa

LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a  DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
' Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao

certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.

vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 109

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 109

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

85772 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$0,19 -
48456 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 1,00 —

29479 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,26 -
HOSPITALAR LTDA

99417 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 0,26 -
75620 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,30 —

61732 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,28 -
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Propostas Inicias do Item 109

ID Renoir CNPJ

61865 R7 dinda DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

26340 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

87175 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

88579 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 30249069000114

HOSPITALARES LTDA

20152 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

62829 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

48821 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

99324 DISTRIMED COMERCIO E REPREDENTACRER LTDA 08516958000141

63651 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

| 43522 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

39001 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

12890 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

93431 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

2874 | ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do item 109

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$

89

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,07

73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,13

20

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,13

73

SDS RES E O A e de end BLBBE-E GOO  REI6

24

48

es

HRGLO-DAS HD O De AR A a EFOS ad Eds
PAP E OS PITA ADA o

44

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,24

78

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,24

92

Marca Modelo

Data/Hora

ride

26/02/2024
10:14:51

22/02/2024
20:31:27

19/02/2024
15:31:12

26/00/0024.

26/02/2024.

20/02/2024
14:17:56

19/02/2024
08:15:58
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Proposta

R$

naus

R$ 0,25

R$ 0,13

R$ 0,34

a 0,30

R$ 0,24

R$ 0,04

R$ 0,25

R$ 0,31

R$ 0,48

R$ 10,00

“R$040

“R$0,13

R$ 0,20

Tipo

Fornecedor
Beselassificade

Intermediario

Classificado

Classificado

E lorJnabilitad

E enabiitid

E lortrabilitad

E jortnabilitad

E JorInabilitad

Classificado

Classificado

785/955
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Lances do Item 109 pf “pe q
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Valor 4
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo DA

DUTRAFARMA-HOSPITALARLTDA 07-404-089/0004-  R$-0,25 49/02/2024 Fernecederlnabilitado
+ Asas

29 44:33:59

MATERIAS HOSBIFALAR-ETDA [ea 68:44:20

EGIHPAMEBNTOS HOSPITALARES LTDA 44 4046-58

REMACMAIS-DISTRIBIHDORALTDA PESE BOBOO Eds 12022004 Fernecedor-lnabilitado

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$0,30 16/02/2024 Classificado Ú

12 17:06:09

EQUIPAMENTOS HOSPALARES LTDA 44 gema

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$0,40 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

Classificação Final

Classificação Final do Item 109 | | O

Posição Licitante | | CNPJ Melhor Oferta R$

9 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 | R$ 0,07

2 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 | R$ 0,13

Empatado R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 37.995.908/0001-92 | | R$ 0,24

Empatado SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01 721.446/0001-78 R$ 0,24

5º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | | 03.748.673/0001-12 | o R$ 0,30

6º | HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 0,40

Mensagens

Mensagens do Item 109

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 109 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:33:21
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] Phindagiia do Item 109

Pregoeiro(a) 26/02/2024
À 10:14:34

Pregoeiro(a) 26/02/2024
À 10:24:38

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:57:48

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:10:11

: Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:10:15

q Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:50:17

| Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:17:05

10:46:41

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:32:25

Usuário Data/Hora

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 109 pelo valor de R$0,04.

Pregoeiro(a) 20/03/2024

Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, h da otario nº. 2. PISAR, 4alterada pela Portaria nº. 3. ni |

3.765/MS/98);!

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 109 está na fase competitiva «e sua lsputd durará 10 (dez) minutos. sr). EOONASAGSIO, não havendo novos
nos últimos 02 ota minutos da fase competitiva, o ITEM 109 será encerrado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minlitos da ssa sompétiga (o) mEM 109 foi penta SEM a prasagugaa
automática.

O ITEM 109 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,04, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do for dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

pigetaciis estão ani! qt |

O fornecedor r QUALLY FARMA HOSPITALAR L LTDA venceu o ITEM - 109 pelo valor de R$0, 07.

Enio DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,

uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o

certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Erro BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA -
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances

sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o

vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
arapirta interna dos omeoaderes tada ter ttoporrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -- 39894685000100, INABILITADA por ve dosoumigE
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possul autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da

Empresa! J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por ne desde
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -

VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos 1s e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas

destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
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Mensagens do Item 109

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:07:29 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:36:45 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi tatado que ar assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro tr
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:37 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:41 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:54:39 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:55 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:56:25 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou Q

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
11:01:31 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs das foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:57:04 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 -A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:54 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!
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| Mensagens do Item 109

Usuário Detaora

i Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:31:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
| 10:34:39

' Pregoeiro(a) 24/04/2024
! 10:58:05

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:01:23

' Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:51:28

Pregoeiro(a) 24/04/2024
12:08:53

' Pregoeiro(a) 29/04/2024
09:57:43

' Pregoeiro(a) 08/05/2024
| 11:57:05

Pregoeiro(a) 09/05/2024
| 16:08:21

16:11:21

' Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:01

O fornecedor r DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou tenção dde recurso po pan motivo:

O fornecedor BRASIL . DISTRIBUIDORA £DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

envie as contra razões até GRNANAA.

sr(s). rrieeidei(õão está pe a o prazo para o cadastro reserva no Item 109, onde o mesmo isa em 09/05/2024

: Pregoeiro(a) 09/05/2024

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 109, está encerrado.

: Pregoeiro(a) 09/05/2024
| 16:18:51

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

sr(s). fornecedor(es) e:estás aberto o prazo de 30 miutos para intenção de recurso, se House interesse em recorre
momento pai se manifestar.

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
cação ahdo certame e bapaiação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nmnas razões recusais.

intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova :

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e |l - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, O lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
oeiaa

Srs. Licitantes, está encerrado &o prazo para manifestação éde intenção dde recurso

frei reed mermo ermssa

AA manifestação dde Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

O fornecedor x DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463 .pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim .
do prai de envio de razões caso não seja excluído pelo formecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pao ra motivo: Por indi (o) Ennio

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender &o pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a :
decisão do Ega i

16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 109.

A disputa do ITEM 109 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item 109

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: QW

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 109
eia emma mes re e ic lr am cm apr ts manda

EsisdaDã eus Data/Hora “Declaração Decisão

| BRASIL 30249069000114 E Manifestamos intenção dede recurso, nossos A INSTRUÇÃO NiNORMATIVA
' DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
' EQUIPAMENTOS ' qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

' HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

| legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
Í NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação

|) do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá

| tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio

| automático pelo sistema, respeitado o valor final
| mínimo. Portanto não pode ser considerado

motivo de desclassificação, o uso do robô de
| lance, ou seja, o lance parametrizado conforme

acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

' detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

] )

Item 110

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 110

| Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo = Situação Motivo .

58249 ALEANDRO ) GONÇALVES FPASSARINHO 007968 130005 RS 0,27 -

| 62766 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 Rs 2,50 -

| 15999 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EEMATERIAIS — 16703014000101 R$ 0,26 -
HOSPITALAR LTDA

97875 H.LIMA LOBIANCO & CIALTDA “ EsrTesato0o1zs R$o 0,26 -

' 41482 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LDA 03748673000112 Rso, 0,30 -

21302 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA ALTDA. 26113505000156 Ro 0,28 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 791/955
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Propostas Inicias do Item 110

ID Fornecedor CNPJ

22549 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

90968 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

37797 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

62584 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114

HOSPITALARES LTDA

1862 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

| 26247 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

59040 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

76810 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

87334 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

53664 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

74793 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

63169 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

96517 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

87083 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 110

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

89

cid dot fe A AC ETA ADA Sie bao e

z3

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,10

20

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,15

20

3

24

PATAS O ST ALDEIA a

4

EXGittNCE-DIS RAE DA SGsiddogão bite
es

EGIUBANIRDL LO ds a STA Adao LDA 4

es

Marca Modelo

Data/Hora

Cidializa

26/00/2024

26/02/2024
10:25:30

22/02/2024
20:31:27

49/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Proposta

R$ Situação Motivo

R$ 026 -
R$ 028 ;
R$ 0,15 -
R$ 0.28 -

R$ 0,30 -
R$ 0,29 -
R$ 0,05 -
R$ 027 -
R$ 0.34 Ê
R$ 0,22 -

R$ 12,99 (Ciassificada ] —

R$ 0,60 -
R$ 0.15 -
R$ 0,24 -

Tipo

Ferneceder
Deselassificade

Fornecedor
DBeselassificado

Intermediario

Classificado

Fornecedor
Beselassificade

E Copa

E cinabiificd

E se lnaiiiioa

E nr iitad

E isediaiiiias

E escinebilitaa
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Lances do Item 110

Fornecedor

DBUFRAFARMA-HOSPITALAR-LTDA

' R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

REMAS MAISDISTRIBLIDORALTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA & GALTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

M-A-M-GOMERGIO-E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

0L404-D8940004-
48

37.995.908/0001-
92

EIT7E-L2LHOOO
29

66

01.721.446/0001-
78

63-424-424/0004-
se

03.748.673/0001-
12

33-836-848/0004-
4

19.917.154/0001-
70

BIBSBESMODOS

ad

LTDA oo

Classificação Final

|; Classificação Final do Item 110

Posição Licitante

4º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

4º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor
Lance R$

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024

19/02/2024
08:15:58

+602/2024

IHORRgRs

20/02/2024
14:17:56

20/02/2024

16/02/2024
17:06:09

2WOnnoas

22/02/2024
18:52:00

45022024

2Hoaiagas

CNPJ

22.778.969/0001-20

37.995.908/0001-92

01.721.446/0001-78

03.748.673/0001-12

19.917.154/0001-70

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

E jornabilitad

Classificado

E lorInabilitad

E Jor-Inabilitad

Classificado

E JorInabilitad

Classificado

E pede iii

Classificado

E inabdiad

Melhor Oferta R$

R$ 0,10

R$ 0,26

R$ 0,29

R$ 0,30

R$ 0,60

SEMUS
FMS

PE FLNº ARss
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Mensagens

Mensagens do Item 110

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 110 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:33:21

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 110 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances

10:14:34 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 110 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 110 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:24:38

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 110 está encerrada.

10:27:31

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 110 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 110 pelo valor de R$0,05.
09:57:48

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,05, sua proposta
16:10:11 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do for dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 110 pelo valor de R$0,09.
16:10:15

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:50:17 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:17:05 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED ú
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:46:41 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 794/955
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ffifscuraoa do Item 110
o censo nd

Fornecedor onpu Data/Hora | Declaração Decisão

| BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Menifostamos pião de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
| DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 | lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido .
' MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a :

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
| LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida

| parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

| SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

| Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
| estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação

0) | do intervalo mínimo de diferença de valores ou
| de percentuais entre os lances, que incidirá
| tanto em relação aos lances intermediários
| quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e Il - os lances serão de envio
| automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
| motivo de desclassificação, o uso do robô de
| lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
| acima explicado. Ressaltamos o fato de que os

lances ofertados por nossa empresa buscavam
| uma melhor classificação, motivada pela

evidente classificação com preço inexequível da
| primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
' horário comercial, diferindo- se das demais
| empresas que excederam o horário. Diante do
| exposto requeremos a reversão da decisão que
| inabilitou a nossa empresa, ademais

| detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

)

Item 111

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 111 |

| Proposta
“ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo aid Situação Motivo |

8272 ALEANDRO GONÇALVES PPASSARINHO “007958 13000115 Rs 0,60 -

64124 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 Rs 2,50 -

- 55905 CIRCULO DISTRIBUIDORA! DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ dz 18 -
HOSPITALAR LTDA

18823 H. LIMA LOBIANCO & CIALTDA “serena 1000120 R$ 1,99 -

| 22195 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA “26413505000156 R$ 1,46 -

27163 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$0,98 (Classificada ) -
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Mensagens do Item 110

Usuário Data/Hora

09/05/2024
16:04:56

Pregoeiro(a)

09/05/2024
16:08:21

Pregoeiro(a)

09/05/2024
16:11:21

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

16:16:01

09/05/2024
16:18:51

- Pregoeiro(a)

Recursos

Recursos do Item 110

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

09/05/2024

CNPJ

08516958000141 24/04/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 110, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

O Fomecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 110.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 110, está encerrado.

A disputa do ITEM 110 está encerrada. Despacho: .

Data/Hora Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

10:34:39

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Indeferido

797/955
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Mensagens do Item 110

'* Usuário Data/Hora

11:57:04

10:25:55

' Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:31:23

Progoiiróio 24/04/2024
10:34:39

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:58:05

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:51:28

: Pregoeiro(a) 24/04/2024
12:08:53

Pregoeiro(a) 29/04/2024
09:57:43

Pregoeiro(a) 08/05/2024
11:57:05

' Pregoeiro(a) 09/05/2024
09:10:06

09:10:09

Pregoeiro(a) 22/04/2024

Pregoeiro(a) 24/04/2024

e mpi

o fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

O recurso do DISTRIMED > COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto

: Pregoeiro(a) 09/05/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

atrito no Conselho Regra Cormpntainta; |

ips H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 637764210001 29, INABILITADA porppt as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apr tou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de

raraporta que praia a pagaria Iii |

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o

momento o para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E : REPRESENTACOES | LTDA manifestou y intenção cde recurso pelo aa motivo:

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e o" indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou

intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada

pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto

requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça

recursal.

Srs. Licitantes, está pensado o prazo para sido de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº

8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja da Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso

A manifestação de Iióniçã de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida à polo seguinte

motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463 pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prezo de envio de razões pace não seja excluído e cata

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,09, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

abaixo: Exclusão a pedido q npnsaa pero: entmo tro na estação éde epracoar dos referidos itens)!

O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 110 HA valor de R$0, 10.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 796/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

' Mensagens do Item 110

Data/Hora

20/03/2024
11:32:25

25/03/2024
10:07:29

26/03/2024
09:36:45

26/03/2024
15:59:38

01/04/2024
10:28:41

01/04/2024
16:54:39

02/04/2024
15:53:55

04/04/2024

10:56:25

19/04/2024
11:01:32

19/04/2024
11:33:14

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória do:

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3.765/MS/98);|

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Compl ntar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www .sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante após a etapa de lances.!

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

795/955
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Propostas Inicias do Item 111

Proposta
ID Fotnscador CNPJ Marca Modelo R$

13714  DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA o 07404980000148 | R$ 1,20 [aa -

19094 QUALLY FASFARMA À HOSPITALAR LTDA 1 A 10749855000173 no Rs 107 | -

48478 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EE EQUIPAMENTOS 30249069000114 . R$ 2,92 -
HOSPITALARES LTDA

4844 | BENTES SOUSA & CIALTDA o a 63424124000180 | | o R$ 1,20 -

60336 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | ortzraasovorrs . R$ 1,12 -

“94 AJ P. A JUNIOR Com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22140414000159 | | R$0,34 EI -

92897 7. DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 4 08516958000141 | o Rs 1 PRC -

7744 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DEDE MEDICAMENTOS |LTDA '33836848000104 | | É R$ 1126] [Eemaã) -

56663 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 | R$ 0,86 -

44867 E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA . “ 3e8eMessoon1oo no . R$025 -

U 74506 PHARMAPLUS |LTDA | 03817043000152 | | R$ 1,00 E) =

62003 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA . | 19917154000170 | R$1,20 —

Besso ODISTRIBUIDORA EXATA DEDE MEDICAMENTOS LTDA | | 22778969000120 E R$ 1,08 ES) -

6544 ATHUS HOSPITALAR LTDA A 09173411000153 no R$t4 1,19 -

Lances

Lances do Item 111

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

45 46-30-02

PHARMARLUS-LTDA 03-817-043/0004-  R$-0:65 aBipalagas Fernecederlnabilitado
[2 4048-009

z3 40:44:55 .
Deselassificado

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,74 26/02/2024 Intermediario

92 10:15:38

' R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,83 26/02/2024 Intermediario

92 10:15:27

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html 799/955
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Lances do Item 111

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora

DBISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA tis em OGUI  R$Ssa ESQAnDas

EXGELLEMCEDIS TRIBAL TA 40-820444/0004- R$09,86 24/02/2024 FemecedorInabiltado

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,98 19/02/2024 Classificado

92 08:15:58

KASMEDLDISTRIBUIBORA DE-MEDICAMENTOS-LTDA 51585849:0004-  R$009 28/02/2024 FornecederInabilitado

po E Fornecedorrabiltado

z8 46:34:42 .
Deselassificado

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,08 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$ 1,12 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 1,20 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

Classificação Final

Classificação Final do Item 111

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 0,74

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 800/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pantinção Final do Item 111

Posição pa

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778. 969/0001-20

3º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DEE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70

Mensagens

Mensagens do Item 111

Data/Hora

26/02/2024
09:33:21

26/02/2024
10:14:34

26/02/2024
10:24:38

26/02/2024
10:26:41

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:57:49

28/02/2024
15:50:17

04/03/2024
09:17:05

04/03/2024
09:29:01

Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ

es neaogras

O ITEM 111 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 111 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase compelhival o ITEM 111 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 111 foi pira automáticamente e será de 02 (dois) nminutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 111 está encerrada.

O ITEM 111 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 111 pelo valor de R$0,25.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender

a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

RR
Bira BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme pra
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04

(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário

de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html 801/955
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Mensagens do Item 111

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:41

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:46

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:32:25

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:32:30

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:07:29

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:45

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:59:38

Pregoeiro(a) 01/04/2024
10:29:08

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:54:39

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:54:44

Pregoeiro(a) 02/04/2024
15:53:55

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobat

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apr tou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 111 pelo valor de R$0,34.

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir

as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);1

O fornecedor ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO venceu o ITEM - 111 pelo valor de R$0,60.

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

tabelecidos na Lei Compl tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
hão foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www .sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante após a etapa de lances.!

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 111 pelo valor de R$0,67.

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.)
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Usuário

'* Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

a Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

; Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Mensagans do Item 111

DatalHora

04/04/2024
10:56:26

19/04/2024
11:01:32

19/04/2024
11:33:14

22/04/2024
11:57:04

24/04/2024
10:25:55

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MIORGIEMPRESA, rpashendea assim tratamento indevido na pisestorimas |

 ERais KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | LTDA - 51685649000124, INABILITADA por dean as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

mppementou nenhum documento que ora o vinculo entre as ninprogas: |

Srs. licitantes, após éa análise dos documentos inseridos na y plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

comento,

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA porciidnsquiréir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Pupa Cemmpetanta: |

Ea H. LIMA LOBIANO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por eder as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Tr porte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SMISVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
temrraproria que Rousira a referida Mesngel |

sr(s). formcaddonisjio está aeb o prazo de 30 minutos para irtnção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

o iomisaador DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou pena de recurso pelo sseguinte mmotivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
nc do certame e4 hab artação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expoaitu nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS + HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final minimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; ell - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, 0 lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal,

éra, Licitarioo, cut nas: o o prazo para manifestação ie intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer

decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até pONAA.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fomecedor.
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Usuário

Pg

Pregasins(a)

| Pogosiro(a)

Pragosniça

Bragontro(o)

: Pesaro)

Prágostróça)

Pregoeiro(a)

Fornecedor

COMERCIO E

| LTDA

DISTRIMED

| Mensagens do Item 111

Data/Hora

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:06

09/05/2024
09:10:09

09/05/2024
16:05:33

09/05/2024
16: sim 21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16: 16:01

09/05/2024
16:18:51

Recursos

Recursos do tema

CNPJ DatalHora Deciaração Decisão Tipo

REPRESENTACOES

A disputa do ITEM 111 está encerrada. Despacho: .

08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Praias. Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Menanaguim

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeisido pas meio motivo: Por todo o gemendo
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a |
decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,67, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: Exclusão a pedido da erra pelo motivo temor na cotação de pregos dos referidos ninjl

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 111 pelo valor de R$0; 74.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001 -92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatóriossis no ii nie
Sr(s). fnecsbniad eua aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 111, onde o mesmo nar em 09/05/2024

16: 16: 00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE : MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 111. ! O)

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 111, está encerrado.

10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E
prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 111

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e II - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado

motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela

| evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

| Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 112

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 112

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

19339 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 1,62 -

64490 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 7,00 —

46073 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 2,64 -
HOSPITALAR LTDA

10441 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 1,10 -

9290  R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 1,14 —

43282 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 1,80 -
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Propostas Inicias do Item 112

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

19378 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 1,18 -

5360 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 1,50 =
HOSPITALARES LTDA

24351 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180 R$ 2,25 =

16585 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 1,84 -

87534 J.P.AJUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,38 =

27373 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 2,08 -

72310 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 2,09 -

80923 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 1,82 -

93886 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 0,30 —

82140 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 2,00 des

Q 92732 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 2,00 - ú

62998 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 1,19 E

42013 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 2,60 ai

Lances

Lances do Item 112

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

foro! 44:44:04 Wabilitad

59 44:42:40 abilitad

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,71 26/02/2024 Intermediario
6 20 10:25:40 QÚ

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,74 26/02/2024 Intermediario
73 10:14:50

29 44:33:59 Wabilitad

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-  R$1,14 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,18 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$1,19 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44 40:25:46 iabilitad

PHARMAPLUS-LTDA 03847043/0004-  R$427 as/ga/20a4 Ferneceder
mabilitad

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 806/955
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Lances do Item 112

Fornecedor

BRASHDISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Valor Lance
R$

R$4529

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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' Lances do Item 112

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

44 40:46:36 a
trabiltado

45 46:30:02 o
trabiltado

HOSPHALAR-LFDA [er 40:22:00 a
trabiltado

“8 45:02:45 a
trabiltado

es castas By
trabiltado

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$1,84 20/02/2024 Classificado
1] 78 14:17:56 O)

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$2,00 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

s2 48:08:26 a
trebiltado

44 4Bbaaz a
trabilitado

LTDA 4 46:46:02 a
trabiltado

so 44:08:26 o
trabiltado

AFHUS-HOSPIFALAR-LTDA 00-473-444/0001-  R$-2,80 as/02/a0a4 Fornecedor
[= 06:25:37 a

trabiltado

FOSPITALAR-LTDA a 08:44:29 o
trabiltado

a 40:30:32 a
trabiltado

Clnseticação | Final

Classificação Final do Item 112

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta a R$

RO DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778. 8.969/0001-20 Rs 0, 71

2º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 0,74.

3º R7 7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995. gogiooo1-s2 RS: 1,a

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 1,84.

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917. 154/0001-70 R$ 2,00 |

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 808/955
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Mensagens

Menagues dda item 112

Usuário DatalHora. “ Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 112 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:33:21

Pregoeiro(a) 26/02/2024 o ITEM 112 está na fase » Colnpetitiva «e sua disputa ams 10 (des) minutos. . Srs). FoiHoUaCiçod, não pisos novos lEródis

10:14:34 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva: o ITEM 112 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances s do ITEM 112 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:24:38

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 112 está encerrada.
10:27:43

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 112 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
: 09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

o) Pregoeiro(a) 27/02/2024 Ofornecedor E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 112 pelo valor de o R$0, 30.
09:57:49 0)

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empr | DISTRIMED D COMERCIO EE REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por y descumprir as regras
15:50:17 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou .
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

| Prague 04/03/2024 “Empr BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:17:05 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — :
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o q
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
Epa interna dos fomecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

se cega o Pe

rg) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir asas regras do Edital, conforme despacho:

09:29:01 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08,516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar | sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao

menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário
“e empuntanto, Desa ni a pisputa interna dom prnocadiaros citados ter Hmenaniião até as 19:00:34.1

| Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por ana E
10:46:41 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, || da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);1

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 809/955
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Mensagens do Item 112

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 112 pelo valor de R$0,38.
10:46:46

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:32:25 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 112 pelo valor de R$0,71.
11:32:30

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:07:29 conforme despacho: ITEM 23.3 - À empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

Q atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou QU
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:36:45 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www .sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
Q 10:29:08 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.! w

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:54:40 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:55 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:56:55 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
11:01:32 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
11:34:21 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 810/955
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Honsagena do Item 112

Usuário Data/Hora — Mensagem

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:57:04 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnipo no Conselho Regional Competente, !

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 Eni H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por pa as regras do Edital, conforme

10:25:55 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
dnanimporto que Fossua a rproridia Leença! ]

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se siim É

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo soguiiio motivo:

Í 10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e a óo q indevida do ogento 1vencedor e outros fundamentos ué serão natos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º [)

Ú colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

: Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso QÚ
da amp.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A ureoação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida o seguinte

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

: Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
Ê 09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do ipa de envio de razões caso não sem ERxGRUHEA peso fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LLTDA foi indeferido pia seguinte motivo: nbs todo o exposto

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão e Pragonino.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedores) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 112, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:08:21 16: as 00.

| Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA À DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 112.

16:11:21
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Mensagens do Item 112

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 112, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 112 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 112

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais | Indeferido

COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa

LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E
prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.

Q vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os ú
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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| Recursos do Item 112

Fornecedor ME Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

' EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das | empresa usou em sua motivação,
' HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 113

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 113

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

34111 ALEANDRO O GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,99 -

51155 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 18703014000101 R$ 0,20 —
ESCAPA EE LTDA

32838 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$1 1,05 —

92431 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$0 0,26 -

75591 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$0 0,75 —

76320 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,32 -
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| Propostas Inicias do Item 113

ID Fornecedor CNPJ

47168 id FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

63368 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | E EQUIPAMENTOS 30249069000114

FIG PITAL AE LTDA

90529 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

71370 J.PA si COM. PRAIAS om MEDICAMENTOS A, RAGE S0] 59

': 2399  DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

75674 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS LLTDA 39836848000104

89119 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

49621 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | LTDA 39894685000100

1685 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917 1 540001 70

92196 DISTRIBUIDORA EXATA DE pr pia LTDA 22778969000120

68789 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 113

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

| so

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,04
73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,10

20

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,10
73

BISTRIMED COMERCIO E REBRESENTACGOES LTDA DEBE NEBOO Régia

44

| AFHUS-HOSPITALAR-LTDA 6oFasttoso—  R$045
[4

| HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$0,15
70

SHRGULO MET RBD RADE-MEBICAMENTOS de 46703-014000+  R$015
MATERIAIS-HOSPIRALAR LTDA o

DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES-LTDA 08-616-058/0004-  R$-9;:47
44

os

BENTES-EQUISA-S-SIALTDA Essa tAHOO  R$-048
so

GIRCULO BISTRIBHHDORADE MEDICAMENTOS E IB7OI GILDA  R$-Guo
MATERIAE-HOSPITALAR-ETDA o4

es

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

2O/painons

26/02/2024
10:14:56

22/02/2024
20:31:27

19/02/2024
15:31:12

26/02/2024
40:45:34

2Sioninons

22/02/2024
18:52:00

apagoae
46:22:20

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net'reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$ Situação

R$ 0,10 -
R$ 1,06 -

R$ 0,18 -
R$ 0,03 -
R$017 -
R$ 102 (Emefcio) -
R$ 0,18 -
R$210 (Emile) -
R$0,15 -
R$0,10 -
R$0,15 -

Tipo

Fornecedor
Beselassificado

Intermediario

Classificado

Classificado

E Jortrabilitad

E lorlnabilitado |

Classificado

E mabilitado |

E lorInebilitad

E ornabilitad

814/955
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Lances do Item 113

Fornecedor CNPJ

DOETRAFARMA-HOSPIALARLTDA 07-404-989/0004-
48

Sc df a fo dr fr de e7-404-089/9004-

48

LTDA 4

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-
92

BRASLEISTRIBLIDORA DE MEDICAMENTOS 30-249-059/0004-
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44

ALEANDRO-GONÇALVES PASSARINHO 60705 813/0004
45

tTBA 4

o

BRASIL DISTRIBLIHDORA DE MEDICAMENTOS E Sds go DI

EQUIPAMENTOS HOSPRALARES LTDA 44

LTDA [e

Classificação Final

Classificação Final do Item 113

Posição Licitante

19 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens

Mensagens do Item 113

Usuário Data/Hora Mensagem

26/02/2024
09:33:21

Pregoeiro(a)

26/02/2024
10:14:34

Pregoeiro(a)

26/02/2024
10:24:38

Pregoeiro(a)

26/02/2024
10:26:41

Pregoeiro(a)

27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a)

27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a)

O ITEM 113 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 113 está encerrada.

O tempo de negociação está encerrado.

Valor
Lance R$

R$90,20

REI

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

EiidiaDas

SWOniagas

26/02/2024

19/02/2024
08:15:58

26/02/2024

CNPJ

10.749.855/0001-73

22.778.969/0001-20

19.917.154/0001-70

37.995.908/0001-92

O ITEM 113 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 113 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 113 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

O ITEM 113 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

E lotnabilitad

Classificado

E lorIrabilitad

Melhor Oferta R$

| R$ 0,04

R$ 0,10

R$ 0,15

R$ 0,75

815/955
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Mensagens do Item 113

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 113 pelo valor de R$0,

09:57:49

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,03, sua proposta
16:10:11 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados entao inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 113 pelo valor de R$0,04.

16:10:15

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:50:17 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter

q decorrido até as se 00: E ! tw

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:17:05 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa Inform dos fornecedores » citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por pan

10:46:41 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8. sesus clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pum Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Q Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por sado UHpr q
11:32:26 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:07:30 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Mensagens do Item 113

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:36:46 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. !

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:38 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

Ú peopero licitante após a air de resta, | )

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:29:08 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

= narra dos prega ofertados solicitados, como também não Rana justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:54:40 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a pesmntitonção! da di em gun itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:55 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou ih vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:56:55 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na  pieindonsa, hei por bem, HABILITAR o doriscisnior QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:57:05 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o QU

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho o Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA pordon as regras do Edital, conforme
10:25:55 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apr tou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:

10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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Mensagens do Item 113

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifesto:
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e 1 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que Inabllitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça

recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Ú Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS ú

11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

; Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Pregoeiro.. Ú

09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 113, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 113.
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 113, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 113 está encerrada. Despacho: .
16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 113

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido

COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a  DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo

Q Pregoeiro Municipal, afirmo: w
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 819/955



11/01/2025 13:37 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Recursos do Item 113

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA T
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
7) do intervalo mínimo de diferença de valores ou a)

de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 114

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 114

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

44761 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO | 00795813000115 | R$ 4,26 [Estad] —

71829 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 5,00 E) —

74651 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA | 08774906000175 R$ 10,00 —

5678 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | É 51885849000124 | | R$ 1500. -

28889 | CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 É R$ 9,78 ] [Emma -
HOSPITALAR LTDA

- (Es) - 1]
45816 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 10,14
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Propostas Inicias do Item 114

ID Fornecedor CNPJ

84949 ELLO ITENS DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112

61142 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156

23957 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

2886  DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

44479 QUALLY FARMA RESP ITA LTDA 10749855000173

42186 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114

HOSPITALARES LTDA

25472 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

94638 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

42697 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

66381 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

56001 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA |. 33836848000104

' 37127 -EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

98092 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

' 26585 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

8294  HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

30360 ESTEIENIDOESS ERA DE MERIGAMENTOS LTDA 22778969000120

50813 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 114

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

59

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$2,33
73

LTDA 00

82

HOSPDROCAS COMERCGALLTDA LTA DEDO feltoatõão
Ea

PHARMAPLUS LIDA 63847043/0004-  R$-GEZ
sa

z

PHARMABLIS-LTOA SBIA DO Mes +10

E

+

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024
10:14:52

2HOBRoRs

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$

R$ 6,00 -

R$ 8,88 -
R$632 (Cassfcada) -

R$ 9,75 [EEE] -
R$ 4,52 -

R$ 10,30 es

R$7,20 ER =

R$7,92 -

R$ 1,46 -
R$800 E

R$ 1270 - ú
R$ 6,89 —

“R$280 -

R$ 5,70 -

R$650 [Easiaa) -
R$4,57 [Emma] a) -

R$ 7,41 -

Tipo

Ferneceder
Deselassificado

Intermediario

E srtrábilitad

E cifidiintas

F ertnabilitod

E Jorlrabilitad

E lotIrabilitad

FE lornabilitad

E Jornabilitad
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Lances do Item 114

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

6a 40:30:40

ze 40:30:20

PHARIMAPEOS-LTDA OFSITOLHOOO  R$376 26/02/2004 Fernecederlnabiltado
6a dota

HOSPDROCAS COMERCIAL LTDA 08-774-908/0004- R$33,78 28/02/2024 Fernecedorlnabilitado
ze 40:30:04

PHARMARLLS LTDA Dei AoA beat 26/02/2024 Fernecederlnsbilitado

HOSPDROGAS COMERCIAL EIDA 08-774-906/0004-  R$-3,81 26/02/2024 Fernecederlnabiltado
ze patdçã

Pipa tios smiTod Do  Re-s4a 26/02/2024 FernecedorInabilitado
[e 40:20:27

ze 40-20-46

doidas ed it dSsirOMAD01 RS dB5 Bion Ferneecedornabilitado

HOSPDROGAS COMERGIAL-LTDA 08-774-006/0004- R$33,87 asionianas Fernecederlnabilitado
ze 40:28:44

FARM AL tis LA 03-8417-043/0004- R$33,88 Caldas Fernecederlnabilitado
&a 40:28:36

HOSPOROCAS GOMERCALITDA 08774908000+ | R$300 26/02/2024 Fernecederlnabilitade
5 baga

PHARIMAPLOS LTDA 03-847043/0004-  R$394 26/02/2024 FernecederInabilitado
52 40:28:23

HOSPDROGAS GOMERGIAL-LTDA CLIMA DORA bip cidid Ebitda Fernecederlnabilitade
ze 40:28:44

e dA GEO D0OL Ra Ebriaindtiia Fernecedornabiltado

HOSBDROGAS COMERCIAL LTDA 08-774-906/0001-  R$-3,96 26/02/2024 FernecederlnabiltadoÚ bx eai QU
be pt OSS o4B00  R$207 26/02/2004 Fernecederlnabilitado

5a 40:27:36

HOSBDRO CAs A ETA 08-774-908/0001+-  R$-3,99 28/02/2024 Fermmecederlnabilitado
5 40:22:27

PHARMAPEUSLTBA OSBITOSMHOLO  RE-s 00 2Si0a/agas Fernecedornabilitade
6a 40:27:43

HOSPOROGAS GOMERGIAL-LTIDA GB-/74008000+  R$46a 26/02/2024 Fernecederlnabilitade
ze Add

tai fo dos Li tea imitãoa 2eonnoes Fernecederlnabilitado

HOSPDROGAS COMERCIAL LIDA 08-774-006/0004-  R$-4,05 Eos Fernecedornabiltado
z5 40:26:37

PHARMARPLUS LTBA GSI 043/0001 — R$-408 tirado adi id Fernecedornabilitado

HOSPOROGCAS-GOMERGIAL LIDA 0S774-906/0004-  R$L08 26/02/2024 FernecederInsbiltado
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Lances do Item 114

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

[e 40:-26-02

ze iG

+ 40:26:04

8a 40:24-50

+ 4102427

&a 402440

z 40:23:32

*b 40:22:60

sa 404847

45 46:20:02

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$4,32 26/02/2024 Intermediario
20 10:26:52

“ QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-  R$4,52 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$4,57 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

| ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 5,00 09/02/2024 Classificado
70 16:57:36 Q

24 40:44:65

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$ 6,00 16/02/2024 Classificado
12 17:06:09

“4 40:30:37

ee 40:3024

“4 40:48:49

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 6,32 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

MAFERIAIS-HOSPIFALAR-ETDA o 40:22:34
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Lances do Item 114

Fornecedor

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

19.917.154/0001-
70

40-820-444/0004-
83

00473-444 40004
83

01.721.446/0001-
78

BISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAGOES LTDA 08-545-058:0004-
44

BRASH- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 30-249-069/0004-
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES-LTDA 44

+TDA 04

BRAS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E Sons BEM060
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 4

REMACIHMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26-443-605/000+
se

BUTRAFARMA HOSDTALAR LTDA 074D4DSD/0604
48

CIREULO DISTRIBUIDORA DE IHEDICAMEBNTOS E +6405-04+4006+
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA a

HOSPBROGAS COMERGHAd LTDA 08-724-008/0094
+

29

BRASIL-DISTRIBIHDORA DE MEDICAMENTOS E 30-240-060/0004
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 44

ETDA 4

FASMEDI DISTRIBUIDORA DEMEDIGAMENTOS-LTDA 54+-586-540:0004-
24

Classificação Final

Classificação Final do Item 114

Posição Licitante

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor
Lance R$

R$ 6,50

R$-689

Data/Hora

22/02/2024
18:52:00

2HOaagas

BBiOaingas

20/02/2024
14:17:56

20/02/2024

CNPJ

10.749.855/0001-73

22.778.969/0001-20

42.946.717/0001-70

03.748.673/0001-12

37.995.908/0001-92

19.917.154/0001-70
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Tipo

Classificado

E Leciraliirá

E lrabiliiad

E opjrabilind

Classificado

Melhor Oferta R$

| R$ 2,33

R$ 4,32

R$ 5,00

R$ 6,00

R$ 6,32

R$ 6,50
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Ehennificanio Final do Item 114

Posição Licitante CNPJ

7º ii COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78

Hiensagens

Mensagens ddo id ba

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 114 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:33:21

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 114 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

10:14:34 nos últimos 02 adro) Li da fase ecoripattia o ITEM 114 será encerrado automaticamente!

' Pregoeiro(a) 26/02/2024 AA etapa de envio de lances do re EM 14 foi prorrobada aautomáticamente e cd de 02 (dois) minutos. Boa Gita
10:24:38

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 114 está encerrada.
10:34:09

o Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 114 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01 |

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

| Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 114 pelo valor de R$1,46.

09:57:49

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 1,46, sua proposta
16:10:11 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do for dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão di O |

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 114 pelo valor de R$2,3 33.

x 1 x 15

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:50:17 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas m após o vencedor definido, protelando assim o

certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as o; 00:34.1

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Era HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - 087749060001 75, INABILITADA por descumprir àas regras do Edital, conforme
16:28:26 despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441,

verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA —- CNPJ Nº
08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das
empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336,
que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não
eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática
da disputa por até 04 (quatro) horas m após o dor definido, protelando assim o certame que impossibilitou

o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o
encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as
19:00:34.1

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 825/955
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Mensagens do Item 114

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:17:05

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:29:01

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:41

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:32:26

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:07:30

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:46

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Mensagem

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 302490690007 a Z
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.)

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação aut: tica da disputa por até 04

(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir

as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos 1s e psi p Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da

Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Compl tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. !
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Mensagens do Item 114

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:00:09 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a o de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:29:08 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

ep prdb ad dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou dn ]

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:54:40 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz need devido a aniioanção da nrmiranara em sigues itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:55 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresento CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:56:55 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
q 11:01:32 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs ar das foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresentou nenhum documento que empre o vinculo entre as omproanas !

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o binocodor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:57:05 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Ms Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:26:19 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apr tou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a aprenda Lionriças ]

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada

pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 827/955
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Mensagens do Item 114

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:51:28

' Pregoeiro(a) 24/04/2024
12:08:53

09:57:43

Pregoeiro(a) 08/05/2024
11:57:05

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:08:21

' Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:01

16:18:51

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Pregoeiro(a) 29/04/2024

Pregoeiro(a) 09/05/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Pregoeiro..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 114, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 114.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 114, está encerrado.

A disputa do ITEM 114 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item 114

Fornecedor CNPJ Data/Hora | Declaração

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
' COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida,

REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo

LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Tipo

Indeferido

829/955
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Recursos do Item 114

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

- BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou 4
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado

motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme

ã acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 115 |

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 115

: Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

78459 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 1,93 -
50159 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 2,20 -

92174 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 2,79 -

31500 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 10,00 -
40651 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 18703014000101 R$ 4,04 -

HOSPITALAR LTDA

39305 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 4,54 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 830/955
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Recursos do Item 114

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Fornecedor CNPJ Declaração Decisão Tipo

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

| tem 115

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 115

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

78459 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 1,93 E

50159 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 2,20 —

92174 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 2,79 -

31500 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 10,00 -

40651 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 4,04 -—
HOSPITALAR LTDA

39305 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 4,54 -

830/955
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Recursos do Item 114

Fornecedor

BRASIL
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES
LTDA

CNPJ Data/Hora Declaração

30249069000114 24/04/2024
10:58:05

Manifestamos intenção de recurso, nossos
lances foram efetuados dentro do horário de
expediente a fim de buscar uma melhor
qualificação tendo em vista que os valores das
empresas que disputavam a 1º colocação
estavam muito abaixo da realidade de mercado,
podendo ser verificado na Ata de realização do
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os
nossos lances foram efetuados de maneira
parametrizada. O lance parametrizado foi

legalizado segundo a INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021.

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando
do cadastramento da proposta, na forma
estabelecida no art. 18, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 115

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 115

ID

78459

50159

92174

31500

40651

39305

Fornecedor CNPJ Marca

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124

CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101
HOSPITALAR LTDA

H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 1 5286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Decisão

A INSTRUÇÃO NORMATI
SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a
empresa usou em sua motivação,
dispõe sobre licitações regidas
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Não havendo
qualquer relação com a licitação
em questão que ainda é regida
pela Lei Federal nº 8.666/93 e

Decreto Federal nº 10.024/19. Não
podendo inclusive ser utilizada
como amparo jurídico para
sustentar qualquer decisão ou
alegação, seja do Pregoeiro ou de
qualquer empresa participante.
Assim Não será admitida a
intenção de recurso da empresa.

Proposta
Modelo R$ Situação Motivo

R$ 1,93 Classificada -—-

R$ 2,20 Classificada me.

R$ 2,79 Classificada -—

R$ 10,00 Classificada se

R$ 4,04 Classificada -—

R$ 4,54 Classificada --

830/955
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Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

| podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
| pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
| nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida

parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para

| pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
| Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
| de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
| do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
| estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
| parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
| percentual de desconto final máximo e
| obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
| do intervalo mínimo de diferença de valores ou
| de percentuais entre os lances, que incidirá
| tanto em relação aos lances intermediários
| quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
| oferta; e Il - os lances serão de envio
| automático pelo sistema, respeitado o valor final
| mínimo. Portanto não pode ser considerado
| motivo de desclassificação, o uso do robô de
| lance, ou seja, o lance parametrizado conforme

acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela

| evidente classificação com preço inexequível da
| primeira colocada para o item 336, devendo ser
| Observado que a oferta dos lances ocorreu em

horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

| detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

| tem 115

Propostas Iniciais

| Propostas Inicias do Item 115

| Proposta
| ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

| 78459 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 1,93 -

50159 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 2,20 —

| 92174 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 2,79 -—

| 31500 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 10,00 -—
|

| 40651 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 4,04 -—
HOSPITALAR LTDA

39305 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 4,54 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html 830/955
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|

"— tem 115
»

Recursos do Item 114

Fornecedor CNPJ

BRASIL
DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES

LTDA

10:58:05

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 115

ID Fornecedor CNPJ Marca

78459 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115

50159 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170

92174 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149

31500 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124

40651 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101
HOSPITALAR LTDA

39305 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129

Data/Hora

30249069000114 24/04/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Declaração

Manifestamos intenção de recurso, nossos
lances foram efetuados dentro do horário de
expediente a fim de buscar uma melhor
qualificação tendo em vista que os valores das
empresas que disputavam a 1º colocação
estavam muito abaixo da realidade de mercado,
podendo ser verificado na Ata de realização do
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os
nossos lances foram efetuados de maneira
parametrizada. O lance parametrizado foi
legalizado segundo a INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021.
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando
do cadastramento da proposta, na forma
estabelecida no art. 18, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Decisão

A INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a
empresa usou em sua motivação,
dispõe sobre licitações regidas
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021. Não havendo
qualquer relação com a licitação
em questão que ainda é regida
pela Lei Federal nº 8.666/93 e
Decreto Federal nº 10.024/19. Não
podendo inclusive ser utilizada
como amparo jurídico para
sustentar qualquer decisão ou
alegação, seja do Pregoeiro ou de
qualquer empresa participante.
Assim Não será admitida a
intenção de recurso da empresa.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.nct/reports/pregao/80651/relatorio. ata | parcial 15286496494.html

Proposta

Modelo R$ Situação Motivo

R$ 1.9 -
R$ 2,20 -
R$ 2,79 -

R$ 10,00 -
R$ 4,04 -

RS 4,54 -
830/955
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Recursos do Item 114

Fornecedor CNPJ

BRASIL 30249069000114 24/04/2024
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES
LTDA

Item 115

Propostas Iniciais

| Propostas Inicias do Item 115

ID

78459

50159

92174

31500

40651

39305

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net'reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 1 5286496494.html

Fornecedor

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Declaração

Manifestamos intenção de recurso, nossos

Decisão

A INSTRUÇÃO NORMATIVA

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA

H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA

lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Proposta
CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

00795813000115 R$ 1,93 -

42946717000170 R$ 2,20 —

35472743000149 R$ 2,79 ai

51685649000124 R$ 10,00 —

16703014000101 R$ 4,04 -

63776421000129 R$ 4,54 -

830/955



11/01/2025 13:37

Propostas Inicias do Item 115

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situaça

12569 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 3,00 =

22148 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 4,30 -

60974 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 3,50 -
23146 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 2,40 so

18120 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 2,45 =

19310 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 7,06 =
HOSPITALARES LTDA

| 13129 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 2,45 a

| 70998 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 2,75 sa

| 57100 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,79 m
|]

| 90140 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 3,32 E-

| 81336 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 5,24 -

88212 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 1,26 nã

89208 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 1,50 o

38189 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 2,30 =

11791. HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 3,50 -

14391 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 2,47 =

93237 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 2,46 Es

Lances

Lances do Item 115

|
Valor

| Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

59 44:42:40 o
Deselassificado

| Ed gastas

| sa 40:45:24

| DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$1,49 26/02/2024 Intermediario
| 20 10:26:23

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,53 26/02/2024 Intermediario
73 10:15:16

49 40:44:64

| 46 46:30:02

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 2,20 09/02/2024 Classificado
70 16:57:36

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.nct/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 831/955
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Propostas Inicias do Item 115

ID Fornecedor CNPJ

12569 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112

22148 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156

60974 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

23146 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

18120 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

19310 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114
HOSPITALARES LTDA

13129 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

70998 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

57100 J. P.A JUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

90140 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

81336 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

88212 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

89208 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

38189 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

11791 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

14391 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

93237 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 115

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

89

93

Sd

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,49
20

ETBA 00

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,53
73

HEALTH-DISTRIBIHDO RA DE ME DIGAMENTOS-LTDA GU AISOOD RSaZ
44

46

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 2,20
70

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

PELO ORA

26/02/2024
10:26:23

2HORRgR4

26/02/2024
10:15:16

26/02/2024

Grnanors

09/02/2024
16:57:36

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$ Situação Motivo

R$ 3,00 sã

R$4,30 (Cissificada ) --
R$ 3,50 sos

R$2,40 (Cissiicada) -
R$ 2,45

R$ 7,06 -

R$245 (Classificada ) --
R$ 2,75 ão

R$ 0,79 -

R$ 3,32 sa

R$ 5,24 -

R$ 1,26 -

R$ 1,50 —

R$ 2,30 as

R$ 3,50 -

R$ 2,47 a
R$ 2,46 (Classificada ) --

Tipo

Fornecedor
B id

F lotlnabilitad

Fornecedor-tnabilitado

Intermediario

E lortnabik

Intermediario

Classificado

831/955



11/01/2025 13:37 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Propostas Inicias do Item 115 MS
N ozoB>

Proposta A pF FL. À
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

12569 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 3,00 Classificada | zerar”

22148 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$4,30 (Ciassificada ) --

60974 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$3,50 [Classificada |

23146 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 2,40 (classificada) --

18120 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$2,45 | Classificada | --

19310 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114 R$ 7,06 (Classificada) -
HOSPITALARES LTDA

13129 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$2,45 (Classificada

70998 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$2,75 [| Classificada | --

97100 J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$0,79 (Classificada ) —

90140 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$3,32 [Classificada | --

81336 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 5,24 (ciassificada ) -

88212 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 1,26 [Classificada |) —-

89208 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 1,50 (Ciassificada ) --

38189 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 2,30 [| Classificada | --

'11791 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$3,50 (Classificada

14391 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$2,47 [Classificada | --

93237  ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 2,46 (Classificada

Lances

Lances do Item 115

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

su 44:42:40 o
Desetassificado

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,49 26/02/2024 Intermediario
20 10:26:23

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,53 26/02/2024 Intermediario
FAS) 10:15:16

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 2,20 09/02/2024 Classificado
70 16:57:36

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.nct/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 831/955
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Propostas Inicias do Item 115

ID Fornecedor CNPJ

12569 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112

22148 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156

60974 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

23146 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

18120 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

19310 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114
HOSPITALARES LTDA

13129 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

70998 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

97100 J. P.A JUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

90140 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

81336 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

88212 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

89208 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

38189 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

11791. HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

14391 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

93237 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 115

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

89

93

[52

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,49
20

HHSA 09

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,53
3

no

48

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 2,20
70

Marca Modelo

Data/Hora

PEOADOnA

26/02/2024
10:26:23

2HORROR4

26/02/2024
10:15:16

26/02/2024

CHORA

09/02/2024
16:57:36

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proposta

R$ Situ ah

-

PF:
PE

gemuS

-.N

R$ 3,00 E

R$ 4,30 -

R$ 3,50 —

R$ 2.40 -

R$ 2,45 --

R$ 7,06 -

R$ 2,45 .

R$ 2,75 -

R$ 0,79

R$ 3,32 -

R$ 5,24 (Classificada) --

R$ 1,26 =

R$ 1,50 am

R$ 2,30 as

R$ 3,50

R$ 2,47 =

R$2,46 e

Tipo

Fornecedor
E g

E jortnabili

E lo Hi

Intermediario

E lorInabik

Intermediario

E Inabik

a si

Classificado

831/955



11/01/2025 13:37

Propostas Inicias do Item 115

ID Fornecedor CNPJ

12569 ELLO DISTRIBUIDORA DE Rig Toa 03748673000112

22148 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA | 26113505000156

eog74 R7 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LE. | araras

23146 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

181 20 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA l 1 0749855001 73

19310 BRASIL DISTRIBUIDORA EDE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS i 30249069000114
HOSPITALARES ENA

13129 BENTES SOUSA & CIA LTDA 83424121000180

70998 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

57100 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

90140 DISTRIMED PERA E REPRESENTACOES LTDA 085 1695800014

81336 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ] 33836848000104

8821 2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

89208 EE L.s. FERREIRA DIDISTRIBUIDORA DEDE MEDICAMENTOS LTLTDA | 39894685000100

38189 PHARMAPLUS LTDA 0381 70430001 52

11791 -HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 19917154000170

14391 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 227789690001 20

93237 ATHUS HOSPITALAR LTDA 091 734110001 53

Lances

Láges do Item 115

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

89

93

[e

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22 778.989/0001- R$ 1,49
20

LTDA eo

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,53
73

49

48

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.948.717/0001- | R$ 220
70

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024.

26/02/2024
10:26:23

aHonagas

26/02/2024
10:15:16

26/0a/2004

GRioaagas

09/02/2024
16:57:36

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$

R$ 3,00 -
R$ 430 -
R$3,50 -
R$2,40 -
R$245 -
R$7,06 -

R$ 2,45 -
R$275 -
R$ 0,79 -
R$ 3,32 -
R$ 5,24 -
R$ 1.26 -
R$ 1.50 -
R$2,30 -
R$ 3,50 -
R$247. -
R$246| -

Tipo

Fornecedor
Beselassificado

E a ciRábiiiad

E atiaábiiiad

Intermediario

E ordnábilitad

Intermediario

E oishebiNas

E oiinabilica

Classificado

831/955



11/01/2025 13:37

Lances do Item 115

Fornecedor

PEARMARLIS LTDA

BUFRARARMA HOSRIFALAR-LTDA

BENTES SOUSA-S-CINLTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

ATHOS HOSPTALARLTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTH DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS LTDA

| HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

' DISFRIMED-COMERCIO-E RERRESENTAGOES LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

so

10.749.855/0001-
73

09-473-444/000+-
63

22.778.969/0001-

Bo.
08-516-088/0004-

+ . .

46-703-044/000+-

id
08-816-058/0004-
44

01.721.446/0001-
78

35-472-743/000+-
49

19.917.154/0001-
70

03.748.673/0001-
12

08-516-058/9004-
44

19.917.154/0001-
70

37.995.908/0001-
92

33-836-848/0004-
94

Valor
Lance R$

R$-2,30

R$ 2,99

R$ 3,00

R$ 3,50

R$ 3,50

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

20/02/2024

19/02/2024
15:31:12

ias

22/02/2024
20:31:27

26/02/2004

aBiodiagas

26/02/2024

20/02/2024
14:17:56

ioaiagas

26/02/2024
10:27:03

16/02/2024
17:06:09

20/02/2024.

22/02/2024
18:52:00

19/02/2024
08:15:58

26/00/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

E ninabiiiad

Classificado

E ednsbiiad

Classificado

E lorInabilitad

E lor-Inabilitad

E lor-nabilitad

Classificado

E JorInebilitad

Intermediario

Classificado

Ferreeederrabiltado i N

Classificado

Classificado

E ior-nabiiiza

832/955



11/01/2025 13:37

Usuário

Pregoeiro(a)

Progositoia)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Classificação Final

Classificação Final do Item 115

Mensagens do Item 115

Data/Hora

26/02/2024
09:33:21

26/02/2024
10:14:34

26/02/2024
10:24:38

26/02/2024
10:29:06

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:57:49

27/02/2024
16:10:11

27/02/2024
16:10:15

28/02/2024
15:50:18

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO |,
]

Posição Licitante CNPJ Na Melhor Oterta R$

1º DISTRIBUIDORA EXATA DEDE MEDICAMENTOS LTLTDA as q 22.778.969/0001-20 ae R$ 1,49

2º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA [ 10.749.855/0001-73 | | R$ 1,53

3º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ni 42.948.71710001-70 | É R$ 2,20

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | 01.721.446/0001-78 o R$ 215

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 19.917.154/0001-70 | R$ 2,99

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 03.748.673/0001-12 o | R$ 3,00

7º RR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | | | 37.995.908/0001.92 R$ 3,50

Mensagens

+:

O ITEM 115 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 115 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 ido minutos da fase eepednini o ITEM 115 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 115 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A pesmragagau usos do ITEM 115 atá encedada.

o ITEM 115 está em sgEdção 5 ficará aberto pda lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 115 pelo valor de R$0,79.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,79, sua proposta

FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do for dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão andei me |]

O fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA venceu o ITEM - 115 gad valor de R$1, 26.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

833/955
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Mensagens do Item 115

' Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:17:06

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:29:01

|; Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:41

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:32:26

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:07:30

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:07:33

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

psi

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —

CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.]

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de eins, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido asa as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por ren !
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8. iso cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, emtiniem pela Portaria nº. 3. pi ]

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por 5 ds
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. na ]

 Eniplssa EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é “20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos Ill, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fusauio, no antro, não foi ssa pr confrontar comparar com os eia vencidos pela empresa.!

(6) fomecador DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 115 lo valor de R$1,49.
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Mensagens do Item 115

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:46

Pregoeiro(a) 26/03/2024
e 16:00:09

Pregoeiro(a) 01/04/2024
10:29:08

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:00:49

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:54:40

Pregoeiro(a) 02/04/2024
15:53:55

Pregoeiro(a) 04/04/2024
10:56:55

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:01:32

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:34:21

Pregoeiro(a) 22/04/2024
11:57:05

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:26:20

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net'reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Mensagem

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, codmere A
osdespacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefíci

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/jwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. !

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7,2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a o a de lances.!

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados a À como também não apresentou Justificativa. ]

Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por r descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou

contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. |

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O forr d licitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz r ária devido a classificação da empresa em gua itens.!Y

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

compl tar probatória dos preços ofertados solicitados, como também não apr tou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A emiprana apresentou CNDT vencida.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por Fe doscimpir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Epis KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por yr descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs das foram canceladas pela própria empresa, configurando uma

tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Ragipnal Competente.)

INDO H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

835/955



11/01/2025 13:37 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

| Merge ro do Item 115

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 o fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA marieviou intenção de recurso pó cáguinto motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão o expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou

10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e |l - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta E)
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as sia razões até VaasEenaA,

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto U

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Frsgonites,

Pregoeiro(a) 09/05/2024 srs). fornecedor(es) está is o prazo para o peidos reserva no Item 115, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 115.
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 115, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 115 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 836/955
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Recursos

Recursos do Item 115

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.

vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
O) Pregoeiro Municipal, afirmo:

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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' Recursos do Item 115

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 116

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 116

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

11772 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 50,00 -
75806 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 08774906000175 R$ 77,00 —

29045 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 60,00 -
51712 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 71,28 —

HOSPITALAR LTDA

75895 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 69,80 -

11663  R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 53,67 -
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Proposta

R$

R$ 90,00

R$ 58,57

R$ 81,50

R$ 68,00

R$ 68,00

R$ 18.93

R$ 111,70
R$ 83,89

R$ 64,75

R$ 0,80

R$ 56,00

R$ 60,00

R$ 59,16

R$ 98,38

Tipo

DUO

JJ]
Situação

Ferneceder
mebiliad

Fernecedor
Inabilitad
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| Propostas Inicias do Item 116

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

39373 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

9374 QUALLY FFARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

40188 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

74070 BENTES SOUSA & CIA ua 63424121000180

83744 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

67089 J.P. ta caind COM. ATACADISTA DE na LTDA 22140414000159

74392 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

21937 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104

80901 EXCELLENCE DISTRIBUICAO | LTDA 10820441000193

66454 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE id LTDA 39894685000100

7229  PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

85941 FIOS PITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

80894 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

56341 ATHUS RANA LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 116

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 33,33 26/02/2024

73 10:14:54

z6 +6-60:00.

Intermediario

839/955



11/01/2025 13:37 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Lances do Item 116

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

Z5 40:46:44 E
trabiltado

HOSPDROGAS-COMERCIALLTDA 08-774-908/0001- R$43,87 26/02/2024 Femeceder
z5 40:46:33 a

trabiltado

trabiltado

HOSPDROGAS-COMERGHLLIDA 08-774-906/0004- R$43,00 28/02/2024 Fermeceder
z6 40:45:38 a

trabiltado

PRARIMARLUS-LTDA BEBIA RELSD+ perco soVio Jatomia Ferneceder

trabiltado

HOSPDROGAS-GOMERGIALLTDA 08-774008/000- R$43,03 28/02/2024 Ferneceder

trabiltado

PEA RIA AMAS LTDA GE BIO. Radaga Eber. Ferneceder

s2 AG443+ a
trabiltado

75 40:43:63 a
trabiltado

PHARMARLUS-LTDA 03847T043/000+ R$43,97 asigajaças Fermecedor

tabiltade

z5 40:43:47 a
trabiltado

HOSPDROGAS COMERCIALLTDA 08-774-908/000+- R$43,99 26/02/2024 Fernecedor
z5 40:43:05 a

trabiltado

5 +042-54. úInabilitad

trabiltado

75 40:44:66 a
trabiltado

trabiltado

z5 40:40:45 o
trabilitado

trabilitado

z5 40:30:63 a
trabiltado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 840/955



11/01/2025 13:37

Lances do Item 116

Fornecedor

PHARMAPLUS-LFDA

Valor Lance
R$

R$4440

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net'reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024

841/955



11/01/2025 13:37

Lances do Item 116

Fornecedor

PEARMARLLS-LTDA

Valor Lance
R$

R$44537

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

842/955



11/01/2025 13:37 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Lances do Item 116

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

62 403467 aa
trabiltado

HOSPDROGAS-COMERGIAL LTDA 08-Z74008/000+- R$44,66 26/02/2024 Ferrecedor
z +02+36 a.

trabiltado

62 smadas o
trabiltado

z5 40:34:20 o
trabilitado

PHARMAPLUS LTDA 03-847043/0004- R$44,70 as/oa/aças Femeceder
&a Apagsa o

trabiltado

o 7 40:34:04 a
trabilitado

PHARMARLUS LTDA 0317040004 REST 2BaiaDaA Ferneceder

trabiltado

HOSPDROGCAS-COMERCIALLTDA 08+74-006/000 REL4L6 26/02/2024. Ferneceder

z5 40:30:37 E
trabiltade

PRARMANLUS LTDA 037 OLHO tddi 26/02/2024. Ferneceder

trabiltado

z 40:30:48 a
trabiltado

PHARMAPLUS+TDA 03 8B17043/0004- RE s47o 28022004 Ferneceder
[= 40:39:02 "

trabiltado

z5 40:20:54 a
trabiltado

PHARMARPLUS LTDA 03817043/000- R$44,82 asioa/agas Ferneceder
sa 40:29:45 a

trabiltado

HOSPDROGAS-COMERGIALLIDA 08-774008/000+- R$44,84 26/02/2024 Fernecedor
z 40:29:30 a

trabiltado

PHARMAPLUS-LTDA 0B4TOM3O0O R$44,85 26/02/2024 Femecedor

trabilitado

z 40:20:44 a
trabiltado

PHARMAPLUS LTDA 03B1LOLB/004 Ross 28/02/2024. Ferneceder

62 sagas a
trabiltado

HOSPDROGAS-COMERGALLTDA 08-224-905/0004- R$44,90 260202024 Ferneceder
z 40:28:56 a

trabiltado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 843/955



11/01/2025 13:37 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Lances do Item 116

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

62 40:28:49 a
trabiltado

HOSPDROGAS-COMERGIALLTDA 08-774-906/0001- R$44,03 28/02/2024 Fermeceder
z5 40:28:34 "

trabiltado

sa 40:28:46 o
tabilitado

76 40:ag:08 a
trabihtado

PEARIMARLUS LTDA 03-817043/0004- R$44.97 26/02/2024 Fernecedeor

trabiltado

trabiltado

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 45,00 26/02/2024 Intermediario

70 10:27:27

es 40:46:05 a
trabiltado

PHARMARLIS-LIDA 03-8H-o4B/NDO RE-48-70 2802204 Fernecedor
[=] 4g:27:30 a

trabiltado

75 40:27:45 a
habilitado

PHARMAPLUS LTDA 03847043/000+- R$46,82 28/02/24 Fornecedor
6a 40:22:07 a

trabilitado

HOSPDROGAS COMERCIALLTDA 08-774008/000+ R$46,84 28/02/2024 Ferrecedor
75 40:26:57 "

ei qu
62 40:26:46 o

trabiltado

75 40:26:48 E
trabilitedo

PRARMAPLUSLTDA 23-847-043/0004- R$46.88 26/02/2024 Ferneceder
62 40:26:08 A

trabilitado

z6 40:25:46 a
trabiltado

PRAARMARLUSLTDOA 03847 048/0004- Rás6 04 25/02/2004. Ferneceder
[+] 40:25:30 "

trabiltado

z5 40:26:06 a
trabiltado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 844/955


